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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: MB PRODUCOES LTDA
CNPJ: 31.694.52í10001 -1 0

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujelto passivo acima identiícado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
não constâm pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do B.asil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados- Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidào está condicionada à veíificação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2Q14.
Emitida às 12:23:47 do dia 2310412025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2011012025.
Código de controle da certidão: 61D6.94DA.6705.F077
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 31.694.521/000'1-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurí.Cica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na DÍvida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identifi cado.

Certidão no 25050992045-21

Data e hora da emissáo 2810512025 09:55:04

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.fazenda.sp.gov.br

7

4



PREFEITURA DE
sÃo PAUro

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

l

Certidão Número: Q833642 -2025

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

3',t.694.52',11

MB PRODUCOES LTDA

Liberação:

Validade:

27 to3t2025

23tO9t2025

Tributos Abrangidos SobÍe Servrços - lSS

Fiscalizaçâo de Localizaçáo lnslalaçao e Fuhcionamenlo

F scalizáção de Anúnco - TFA

E scalizaçáo de Estabelecmento 'TFE

Residuos Sólidos dê Seív ços de Saúde - TRSS (incidência a paíir de Jani 2011)

Sobre Trànsm ssão de Bens lmóvers- lTal

Unidades Tributárias

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação âo período contido neste
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscriçóes em Dívida Ativa
N4unicipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certiÍlcâdo que â Situação Fiscal do Contribuinte supra, reÍerente
aos créditos tributários inscrilos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR.

A aceitação desta cef.tidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
http:/iwww.prefeitura.§p.gov.br/cidade/secretarias/Íazenda/.
Qualquer rasura invalidârá este documento.

Certidáo expedida com base na Portaria Conjunta SF/PG[4 n'4, de 12 de abril de 2017, lnslÍuÇáo Normativa SF/SUREM n'3, de
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decrêto 5'l.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n'268, de 11 de outubro de 20í
de M de agosto dê 2021.

Ce.tidão emilida às 20:16i51 horas do dia 31/07/2025 (hora e data de BrasÍlia).

da Secretaria Muni I da Fazenda itura. .brsí

e PoÍtaria SF n"

Código de Autentlcldade: 7E625618

A autenllcldade desta certidão deverá ser conlirmada na

de abrilde 2015

CCM 6.088.918-7- lnicio atv :05/10/2018 (AV IBUAU, 331 - CEP: 04524{20 )

w



l"-..t -3"

Cá.r '.^/[tt

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

31.694.52110001-10

NlB PRODUCOES LTDA

AV rBUAU 331 SL 131 / MOEMA / SAO PAULO / SP / 04524-020
t:

Endêreço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTs.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidadet2T /07 /2025 a 25/08/2025

Certificação Número: 202507 27 0 43451 16024936

Informação obtida em 05/0812025 09:29: 55

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticldade no site da Caixa:
www.ca ixa. gov. b r
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBIIOS TR,ABÀI..HISTÀS

Nome: MB PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31 . 694.52]- /0007-70
Certidão n": 4483016I / 2025
Expedição : 05 / 08 / 2025 , às 09:43:48
Validade: Ol/02/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-Se que MB PRODUCOES I.TDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS), inscTito (a) no
CNPJ sob o n" 31 .694.52L/0001-10, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida côm base nos arts. 642-A e 883-A da Consol"idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.440/2011 e

13.461 /20L1 , e no Ato 0l/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certldão atesta a empresa em relação
a todos os seus estâbelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emit j.da gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judlciais trabaLhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público d
Traba.l-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, po
disposição legal, contiver força executiva,
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PODER JUDICIÁR!O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CíVEIS

àERT\DÁO N.: 2852393

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal d€ Justiça

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçôes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registíos de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCOROATAS, RECUPERAçÕES JUDtCtAtS E EXTRAJUDIC|A|S, anteriores a
1510712025, veriflcou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de

MB PRODUçÔES LTDA, CNPJ: 31.694.52110001-10, conforme indicação constante do pedido de

Esta certidáo não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado íigura como autor (a). São apontados os Íeitos com situação em tramitação .lá
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de Sáo Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI no 2212019.

Náo existe conexáo com qualquer outra base de dados de instituiçáo pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOIVIEiRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferênciâ dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
dêstinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos Íeferentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualiÍlcados com tipos empresariais difeÍentes do
nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Não é necessária a complementaçáo com a certidão do sistema eproc

Esta certidáo só tem validade mediante assinatuÍa digital.

Esta certidáo é sem custas.

São Paulo, 16 de julho de 2025

0088170460
PEDIDO N":

Iililililtilt il|ililt lillilltililllil ilr J§P
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Esta certidão considera os feitos distÍibuídos na í " lnstância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA í6 REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL
No 167 5532120?5

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÂo CoNSTAM, até a presente data e hora, PRoCESSoS de classes CIVEIS em tramitação
contra:

MB PRODUGOES LTDA

OU

CPF/CNPJ n' 3í.694.521/000í -í 0

Certidão emitida em:0510812025 , às 11:23:?1 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de g0 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
unificada.cjf .lus.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validaçáo abaixo;

b) A pesquisa Íealizada com base no CPF inÍormado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigaçóes deixados por pessoa Íalecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) Íigure como parte.

c) Nos casos do § ío do art. 4o da Resolução n.68012020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução no 12111O do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Cerlidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (dâta e hora de Brasília):

- Processo Judicial Eletrônico até 0510812025, às 06:47:20.

- Processo Digital da 1a Região ate 05/0912025 , às 06:47:20.

- Processo Judicial Digital de Execução Fiscal ate 05/08/2025 , às 06:47:20.

- JEF Virtual até 0510812025 , às 06:47:20.

- Processual até OSlOgl2025 , às 06:47:20.

- Sistema Eletrônico de Execução UniÍicado alé 0510812025, às 06:47:20.
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Código de vâlidação: CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

Pâra conferir a autenticidade desta certidão, câpture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-un ifi cada.cií.ius. br/#/va lidacao-certidao/CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

t
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2â REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL
N" 1675532/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tremitação
contra:

MB PRODUCOES LTOA

OU

CPF/CNPJ n' 31.694.521/000í -1 0

Certidão emitida em:0510812025 , às 11:23:21 (data e hora de BrasÍlia)

Observações

a) A autenticidade desta certidão poderá ser veriíicada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço h ttp s://ce rtid a o-
uniÍicada-cjf.lus.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validaçáo abaixo:

b) A pesquisa realizada com base no CPF inÍormado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados poÍ pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) figure como parte.

c) Nos casos do § 1o do art. 40 da Resolução n.68012020 (CPF não inÍormado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidáo expedida gratuitamente e nos termos da Resolução n' 121110 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de BrasÍlia)

- Seção Judiciária do Espírito Santo (Eproc ES) até 05/08/2025 , às 1 'l :21:51.

- Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Eproc RJ) alé 0510812025 , às 11:21:51.

- Tribunal Regional Federal da 2a Região (Eproc TRF2) até 0510812025 , às 11.21:51

Código de validação: CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

Para conferir a autenticidade desta certidáo, câpture o QR Code ou acesse o site
httpsr/certidao-uniflcada.cjfjus.br/#/validacao-certidao/CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3' REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL
N" 1675532/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de clasSes CÍVEIS em tramitação
contra:

MB PRODUCOES LTDA

OU

CPF/CNPJ n' 31.694.521/0001-1 0

Certidão emitida em 0510812025 , às 11:23:21 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
uniÍicada.cjfjus.bí#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo;

c) Nos casos do § 1o do art. 4'da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos lermos da Resolução n' 121110 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- Sistema de Acompanhamento e lnformações Processuais do 10 Grau e do 2o Grau até 05
10812025 , às 1 1:23:19.

- PJe - Sistema Processual Eletrônico alé 0510812025 , às 'l 1 :23:19

Código de validação; CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

Pâra conferir a autenticidade desta cerlidão, capture o QR Code ou acesse o site
h ://certidao-un ificada.c us.br/#/validacao-certidao/CLNP.3K3W.3YUG.NNAA

.,\
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b) A pesquisa realizada com base no CPF iníormado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) Íigure como parte.
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N. 1675532/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CíVEIS em tramitação
contra:

MB PRODUCOES LTDA

OU

CPF/CNPJ n' 31.694.521/000í -'l 0

Certidão emitida em: 05/08/2025 , às 11:23:2'l (data e hora de BrasÍlia)

Observações

a) A autenticidade desta certidáo poderá ser veriÍicada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
u n iflcada us.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa Íealizada com base no CPF inÍormado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigações deixados por pessoa falecida para herdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) Íigure como parte.

c) Nos casos do § 1'do art. 40 da Resolução n.68012020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução n' 121110 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de BrasÍlia):

- JF Parana (Processo Eletronico) alé 0410812025 , às 22:00'.02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) ate 0510812025, às 03:10:0'1.

- JF Santa Catarina (Processo Eletronico) ate 0410812025 , às 22:30:02.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Eletronico) alé 0410812025 , às 22:00'.02

- JF Parana (Processo Papel) até 0510812025 , às 00:30:02.

- JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) alé O4lOBl2025 , às 20:00:02.

- JF Santa Catarina (Processo Papel) até 0410812025, às 23:30:01.

- Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Papel) até 0410812025 ,

- SEEU ate 0510812025 , às 11 21:52.

22:00:02

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO

CERTIDÀO JUDICIAL GiVEL

D(
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Código de validação: CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-unificada.cif.ius.br/#/validâcao-certidao/CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

(
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PODER JUDICÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5' REGIÂO

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL
No 1675532/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados,
NÃO GoNSTAM, até a presente data e hora, PRoCESSoS de classes C|VEIS em tramitaÉo
contra:

MB PRODUCOES LTDA

OU

CPF/CNPJ n' 31.694.521/0001 -10

Certidão emitida em: 05/08/2025 , às 11:23:21 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidáo poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
uniÍicada.cjf .jus.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio (bens, direitos e obrigaçÕes deixados por pessoa falecida para heÍdeira(s) e/ou
herdeiro(s)) Íigure como parte.

c) Nos casos do § 1'do art. 4o da Resolução n. 680/2020 (CPF não inÍormado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução no 121110 do CNJ e da Resolução
n. 680/2020 do CJF.

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

- PJE-Ts até 0410812025 , às 00:42:35.

- PJE-AL até 0410812025, às 00:53:16.

- PJE-CE até 0410812025 , às 01:03:47.

- PJE-PB alé O4lOBl2025 , às 03;32:51.

- PJE-PE até 041081?025, às 01:04:19.

- PJE-RN até 0410812025 , às 03:38:07.

- PJE-SE até 0410812025 , às 03:28:44.

- ESPARTA até 1110612024, às 15:20:58.

- TEBAS até 30/0612025 , às 20:08:03.

X



Código de validação: CLNP.3K3W.3YUG.NNAA.CXSX

Para conferir a autenticidade desta certidáo, capture o QR Code ou acesse o site
https://certidao-un iÍicada.c jf .ius P.3K3W,3YUG.NNAA,CXSX
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L.A Produções r. ' I t*.

L.A Prod ucôes Producões Ltda

ATEsTADo DE cAPAcTDADE rÉcrutcn

A empresa LA PRODUçOÊS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o no. 31.488.959/0001 -

41, situada à Av. dos Pioneiros, no. 527, Bairro Centro, na cidade de Assis

Chateaubriand - PR, CEP: 85.935- 000, atraves do seu representante legal, o Sr.

IUCIANO AUGUSTO GOMES DE PAULA, inscrito no CPF/MF sob o no. 076.007.579-

40, ATESTA para todos os fins e efeitos que a empresa MB PRODUçÓES ARTíSTICA

LTDA, inscrita no CN PJIM F sob o no. 31 .694.521/ 0001 - 10, situada à Av. lbijaú, no. 331,

sala 131, Bairro Moema, na cidade de São Paulo, CEP:04.524-020, DUPLA MARCOS

8a BELUTTI, prestou serviço de apresentação artística musical, na data de 15/12/2024,

na cidade de Toledo - PR, satisfazendo de Íorma satisfatória os prazos e as condlções

estabelecidas no contrato celebrado entre as partes.

Assis Chateaubriand - PR, 16 de abril de 2025

I'b
LA PRODUçÕES LTDA.

CNPJ/MF sob o n".31.488.959/0001 -41

Luciano Augusto Gomes de Paula.

CPF/M F sob o no.076.007.579-40.

Contatos:
44 3280-1138
44 99184-0073
Av. Dos Pioneiros N" 527
Centro- CEP 85935-000 - Assis Chateaubriand - Paraná

@
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza efeitos legais.

São Paulo, 04 de julho de 2025.

MB PRODUCOES A5s nadodeÍormi d,e,rarpoÍMB

LTDA:31694521000 i
110

MB PRODUçOES LTDA
31 .694.521/0001 -10

BRUNO BELUCI Á ' "dodÊÍo'rd r' 'rF'

PEREIRA:22874786 PERE RÂ r23747e6soz

802

BRUNO BELUCIPEREIRA
228.747.868-02

LEoNARDo pRADo Dr liãl.";,,?í"J.llà'"?'"''"'
SOUZA:22429776871

Oador:2025.07.0415102 23 {l 00'

LEONARDO PRADO DE SOUZA
224.297.768-71

RoDRrGo LrMA RTEGEL ['Jl"#i",^:1ffi :i?' *'
BRAMANTE:333603938 BFÂMANÍE:33360lelao5

05 Dador 2025 07 04 14 l0 tí
-o100'

Rodrigo Lima Riegel Bramante
333.603.938-05

cARLos EDUARDo âllà?,ii,'flãâ'J
DA srLvA:Ji2sóór18o9

s ILVA:3 1 256631 g09 Dàdos: 202s'07'o4 l

Carlos Eduardo da Silva
312.566.318-09

BRUNO BELUCI PEREIRA, brasileiro, casado, cantor/compositor,
nascido em 0711111981, portador da carteira de identidade n' 30.659.363-
4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 228.747.868-02,
portador do e-mail eletrônico: brunobelucci@hotmail.com; e LEONARDO
PRADO DE SOUZA, brasileiro, casado, cantor/compositor, portador da
carteira de identidade n'32.729.718-9, expedida pela SSP/SP, inscrito no
CPF sob o no CPF: 224.297.768-71, portadora do e-mail eletrônico: prado-
leo@hotmail.com, artistas da dupla MARCOS & BELUTTI, concedem a
empresa MB PRODUçÔgS lfOn, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF
sob no. 31.694.52110001-10, com sede na Av. lbijaú, 331 - Sala 131,
lndianópolis, São Paulo/SP, CEP 04524-908, para os devidos fins, em
especial os constantes no inciso lll, artigo 25 da Lei Federal no 8.666/93 e
9.648/98, que a mesma credenciada, representará legalmente da dupla
MARCOS & BELUTTI, detendo os direitos da exclusividade na venda de
shows, agenciamento, representação, assessoria, consultoria, e
divulgação artística, pelo prazo de 02 anos a contar da data de assinatura,
podendo para tanto assinar contratos, recibos, emitir notas Íiscais, em todo
território nacional e no exterior, especialmente sob os termos da Lei
9.648/98 e artigo 25 da Lei Federal 8.666/93.

\
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GÔVERNÔ DO ESÍADO DE SÁO PAULO

SEcRETARtA DE DESENVoLVt[rENTo ECoNôMtco
JUNTA coÀ,ERCIAL Do FSIADo DE sÀo PAULo //tt

JUCESF
GOVÍtNO
DO ESTADO

CERTIDÃo SIMPLIFIcADA

A AUTENTICIoADE DEsrA cERrDÃo E A ExlsrÊNctA DE ARoutvAMENros posrERtoRES, sE HouvER, poDERÃo sER coNsuLÍÀDAs No
slTÊ \rl^rr'W.JUcESPoNLlNE.sP.Gov.BR. MEoIANTE o cóDtGo DE AUTENT|CIDADE lNÉoRMADo Ao FTNAL Do DoCUt\,tENTo.

3523535455S

1 ir, 001-10

MOEi\,4A

PRoDUÇÃo MUSICAL

ERtrrar PARTICIPACoES LTDA

A\, E'!lOÀ 16lJAU

IN ts

35262647622

35?r r1:16075

o |i.,1 PÀ.rTtctPAcoES LTDA

A\/; A ICIJAU

05/10/2018 2310a12018 PRAZO INDETERMINADO

MB PRODUCOES LTDA SOCIEDADE LI[,4ITADA

AVENIDA IEIJAU SALA 131

SPSAO PAULO 04524-020 R$ 20.ô00,00

331 SALA 131

ULO 04524-908

8.500 00

\/\
1500Ri].. ]]AÕ LÔPES DE LIÀ,44

LLI .' . TORIÔ ARTISTICO LTDA

SP 03976-020SAO PAULO

8.50O,0q,1socto

//

331 CONJ 131

(
\
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SAO PAULO SP 04524-908

sÔcto
3.000,00

422

SAO PAULO SP 05366-000 3065S363

8rl :j:; UCI PEREIRA

J^Dõ''.' rêfER

AI ,' 'TOFESSOR JOSE MARIA ALKÀíIN

2: ::a,1-A2 REPRESENTANTE

F
]J':-:i C-] ÊERES DE PAULA MÉDEIROS

Ri , -^ iUAZ

.. )NHAS

03Ê 33i 456-57

SP 04624-060 42216264687

REPRESENTANTÊ, ADMINISTRADOR

1 .069 .324 t2+32

'-t

ALTERAÇÃO DE SOCIOS/TITULARIDIRETORIA:

AD[,IIÍIOO OUIMM PARÍICIPACOES LÍDA , NIRE 3526í í88096, SITUADA A AVENIDA IEIJALJ, 331, CONJ 131, INDIANoPoLIS, SAo
PAULO - SP, CEP 04524-908. NA STTUAÇÃO DE SÓCrO. CO[.,r VALOR DE PARTTCTpAÇÃO NA SOCTEOAOE DE $ 3.OOO.OO.

NOI\,4EADO RODRIGO PERES DE PAULA IUEDEIROS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇÀ,iCOR: BRANCA, CPF: 036.883.456-57

RG/RNE: 02216264687 . SP. RESIDENÍE À RUA CATAGUAZ,30, APT 51 VILA CONGONHAS, SAO PAU LÔ - SP, CEP 04624-060,

REPRESENTANDO OUIMM PARTICIPACÔES LTOA, COMO ADMÍNISTRÀDOR,

ADi,llIÍIDÕ BRUTAL PARTICIPACOES LÍDA , NIRE 35262687622, SITUADA À AVENIDA IBIJAU, 331. SALA 131. INDIANOPOLIS, SAO

PAULO - SP, CEp (xs24-908 NA SrÍUAÇÃO DE SÓCrO, COM VALOR DE PART|C|PAÇÃO NA SOCTEDADE DE $ 8.500,00.

ADMITIOO LUCI ESCRITORIO ARTISTICO LTDA . NIRE 352626,16075, SITUADA À RUA JOAO LOPES DE LIMA, 1500, JARDIM

SAPOPEMBA, SAO PAULO. SP, CEP 03976.020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COi.í VALOR DE PARÍICIPAÇÃO NA SOCIEDADE

8.500,00.

C|ÍADô BRUNô BELUCT PEREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF 228.747.868-02, RG/RNE: 30659363

- SP. RESIDENTE À AVENIDA PROFESSOR JOSE MARIA ALKMIN, 422, JARDII\.1 ESTER, SAO PAULO - SP. CEP 05366-000,

REPRESENTANDO BRUTAL PARTICIPACOES LTDA,

RETIRA-SE DA SOCIEDAOE LUCILENE MAR

324.709.268-40, RG/RNE: 4256986+6 - SP. R

CEP 03211-090, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

soctEDADE DE $ '10.000.00.

CHIOTO DE SOUzA, NACIONALIOADE BRASILEIRA, RAçAJCoR: BRANCA,

ESIDENIE À RUA JOSHEY LEAÔ, 70, CASA 07, SIÍIÔ DA FIGUEIRA, SAO PAULO SP,

ICIP NA

D.rr rÉnro Grâtuilô
Pro,| . a Comêrcialização

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE P

2de3

RÊPRESENTAI{TE

t-",.-"1..,*.".*.
l.o loor sr

lseo eoulo

L
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RETIRA-SE DA SOCIEDADE THAIS PACHOLEK BÉLUCI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇêJCOR: BRANCA, CPF: 037.215.329-

10, RG/RNE: 635317&3 - SP, RESIOENTE À AVENIDA PROFESSOR JOSE MARIA ALKMIN,422, JARDIM ESTER, SAO PAULO. SP,

cEp 05366-000, NA struAÇÃo DE sócro E ADMrNrsrRADoR, ASSTNANDo pELA EMPRESA, coM vALoR DE pARTrcrpAÇÃo NA

SOCIEDADE DE $ 1O,OOO,OO,

FtM DAS tNFoRMAÇôES PARA NtRE: 3523536455s

DATA DA ÚLTI[,,tA ATUALIZAÇÃo DA BASE DE DAD3S:2811112024

Cc dào simplih.âda. Do@renb 6^r'!rÉâdo pdMARINA CENTURIoN oÀRDANl, S@1ánâ Geralda Ju@sp. À Junla

Comerciâldo Esládo de São Paúo, gá6nte â áutenlicidâde dêslê documento qusndô vsualizàdo dÉlâmenie ro ponal

rwj.@sp6lin€sp.oov.b. sd o núnero dê âulsnlicidadê 252564230, quinla-lena 23 dê nôÉmÚo dê 2024 ás

Do.LIne|-t) Gratuilo
Pror,a : aomeÍcialização

Pás,"\ dê3

Itffi" 'r.r"T'

D(
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A empresa MB PRODUçõES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob no.31.694.52ÍlfiX)Í-Í0, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Peres de Paula Medeiros, portador da Carteira

de ldentidade n" 17.699.529 PC MG e do CPF n' 036.883.456-57, DECLARA, para fins do disposto do

inciso Vl, do art.68, da Lei 14.133 de 01 de abrilde 2021, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatoee anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

São Paulo, 14 de outubro de 2024

rod'ioobrâ@mümlsL 6m.br

?Jblff Paú d. P. L M.Àúd

Ê§ôouçoes LrDA - ME
P.p Rodrigo Peres de Paula Medeiros
CPF: 036.883.456-57

ign 737d?747'3f41-,tê9a-9e53-5ed4081ô3348 ' Para confirmôr as âssinôturas acessê

mento asslnado olêtÍonlcameote, conÍotme tilP 2 20o'2/01, Art' 10e, §2

https:/lsecure.d4siqn.com.br/verifi câ

')Àa PI\L .r I I:)
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: -52Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO
JUCESP - JUNTA COMERCIAT DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretâria de Desenvolvimento Econômico do Estado de 5ão paulo

Prefeitura do Município de São Paulo Governo do Estado de São paulo

É importante seber que:

1. Todos os dados e declaraçôes constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e reguiaridade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresâ jurídica a revalidar as informaçôes e
renovar sua solicitação.

4. Os órBãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar âs restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuraÉo de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

5. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para

a autorização do exercÍcio das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e lndireta, bem como do município, se

conveniedo à REDESIM, esterão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este

documento.

DADOS DA SOTICITAçÃO E VATIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOTO/NÚMERO

sPM2330434085

DATA DA SOUCTTAçÃO

17/0812023

OATA DE VALIDADE

L3/04l2O2s

NúMERo DA souclrÂçÃo

265529!

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAT

MB PRODUCOES LTDA

NÂTUREZA JURÍDICA

Sociedade Empresária Limitada

A EMPRESA ÍEú ESTABE1TCIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

AVENIDA IBUAU, 331SALA 131

MOEMA, 5ão Paulo - SP CEP: 04524020

ÁREA Do ESTABELEC|MENTo 20.00

CNPJ

31.694.521l0001-10

lnscrição Municipal

PÁG|NA [1] DE [6]

I
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DADOS DA EMPRESA

ÁREA Do tMóvE[ (Ánm cotsrnuÍol; s819.44
(M')

ATIVIDADES EcoNÔMIcAs TICENCIADAS

9001902 - Produção musical

ATIVIDADES AUXITIARES LICENCIADAS

Sede

Escritório Administrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

vÁuDo PARA A tNscRtçÃo MUNtctpAr Do tMóvEr DAÍA DE EMtssÃo:

ttpo oo tmóvtt-: Número tpTU: 04116401201

REsrRtçôEs Ao ExERcícto DA ATtvtDADE No LocAt tNDtcADor

77/08/2023

CNAE:

9001-9/02-Produção musical

Atividadê Estabelecimênto:
5im

informaçôes inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Arti

com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem pre.iuÍzo das providências administ

,)

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Sêcrêteria de Estado da Sâúdê / Vigilân€ia Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

DATA EMISSÃO NÚMERODETICENçÂ VATIDADE

L2lO8l2O22 AVCB0000593878 L3|U/2O?5

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIARAçõES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontrã-sê no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, co

o tipo e o número acima descrito.

» Declâro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatÍvelcom a ocupação aprovada pelo Corpo de

Bombeiros para a ediÍicação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabil
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra lncêndio do Estado de

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação Licença, o stro de

idade condi
aulo.

299 do códi Penal,

vãs e crvel ca is

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO

Secretaria de Estado da Sêgurança Pública / Corpo de Bombeiros

Secrêteria de Estado do Meio Ambiênte / CETESB

NÚMERo DE TICENçA

3194381

DATA EMI§SÃO

7u08/2023

TIPO DE DOCUMENTO

ISENTO NTEINEX

PÁGrNA [2] DE [6]
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secretâria de Estado do Mêio Amblente / cETEsB

» oeclaro que â atividade não será instelada e/ou realizada em APM (Área de proteÉo aos Mananciais) / ApRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declâro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação especÍfica da CETESB: l.corte de árvores nativas
isolâdas; 2. supressão de vegetação nativa; 3. lntêrvenção em Áreas de preservação permanênte (App); 4. Movimentação de
terra acima de 10O m3 (cem metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAçÕES DO óRGÃO:

» A atividade reâlizada pela empresa no rocal e nas condiçôes informadãs pelo interessado no
pedido não está sujeitã ao ricenciamento ambientar no âmbito da cETEsB. caso haja arteração
dessa situação, deverá hâver nova solicitação.

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Atividades exercidas no local:9001-9/02 - produção musical

Secretaria dâ Agricultura / Coordenedoria de Defesa furopecuária

DATA EMISSÃO

77/08/2023

CNAE

90oL-9/02

PROTOCOT-O DE BATXO RTSCO

VIGIúNCN SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOTO DE EAIXO RISCO CNAE

r7lo8l2i23 sooL_slo2

FORAM ASSINÂDA§ AS SEGUINTES DECI.ARÂçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

PRETÊ ITU RA

DATA EMISSÃO ATTVIDÂDE NÚMERODE VÂLIDADE
UCENçÁ

7L/O812023 A1 2023c010262740 TNDETERMTNADA

FORAM ÂSSINADAS AS SEGUINTES DECI.ARÁçõES:

» Declaro, sob as penâs de Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irreguleridade
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as
d€meis pessoas que derem causa, às penalidâdes administrativâs, civis e crimineis cabiveis; - que os dados relativos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57,299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via lnternet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por inÍormações de endereço incorretas, incompletas ou

na entrega de mensagens eletrônlcas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor d s50 o

requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer prob ma

de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informações
pertinentes.

sao

» DeclaÍo que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qua I está in
disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

con

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei tvtuiricipat L6.4O2I2OL6, no

quadro 4A anexo à Lei e legislaçâo correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/9eif.

» Declaro que o estabêlecimento atênde todos os requisitos leBais, dentre os quais aqueles relacionados à m{niOy'ção de

materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 4dó Decreto

Preteitura de São Paulo
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Municipel 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

» Declaro que câso o estabelecimento se.ia ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seja possível diferenciar os
parâmetros aplicáveis a ceda uso, serão atendidas as condições de instalaçâo da atividade mais restriiiva, nos termos do §2e do
art. 112 da Lei Municipal L6.4O2/2O16.

» Declaro que a(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(çóes) de Responsabilidade Técnica - ART(s) ou do(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnicâ - RRT(s) anexada(s) ao sistema ê emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe
refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declâro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as
definições da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de
Classe, quê assegurem as condições de hiSiene, segurança de uso, estabilidade, hâbitabilidade dâ edificação, assim como as
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e
conforme cópia digitallzada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licençâ de Funcionamento para
Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos ll e lll do art. l-2 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro
ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, "non aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação
ambiental permenente, ê que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,
competentes pelo rêspectivo Conselho de Classê, e conforme cópia digitelizadâ da ART/RRT anexadâs a esta solicitação de Auto
de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso lll do art. 12 do Decreto Municipal
57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso ll do art. 12
do Decreto Municipal 57.299/2016 ê em consonância com as normas em vigor; âtestam ainda a verificação da êdificâção,
equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
satisfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde se,a necessário sistema de segurânça com
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema
de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condiçôês de segurançâ e ecessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das ediÍicaçôes para usos não residenciais quando o lote resultante
de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria dê uso R2h-1 (casas teminadas) não atender às dimensões e
a áreâ mínimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme ert. 16 do Decreto Municipel 57.52U2O16.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
declarada, esta está em acordo com as exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de
baixo risco não exime de observar as condiçôes necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal

57.29912Of6. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da

legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

), Declaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade âuxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade

urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao tÍansporte público

coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 70 do Decreto Municipal 57.378/2016,

inclusive quento à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendimento.

» Declaro que o estabelecimento atende a largura mínima devia estabelecida pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei ne

16.402/16, conforme ert. 112 desta Lei, que dispõe sobre condiçóes de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade

e usos específicos, em concordância com a AOIN ne 230455640.2020.8.26.0000, Emenda ne 91, q ue reverteu a isenção

atendimento a iargura de via mínima estabelecida.

» DeclaÍo estar ciente de que não haverá qualquer atividade lndustrial no local, assim como depósito, armazena nto ou o

comércio atacadista de produtos químicos no local,

dispensadas do licenciamento âmbiental.

» Declaro que o estabêlecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estâcionamento ou mais e está lizado em a

Especial de Tráfeto - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do

Município, nos termos dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402,/16.

» Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao lonfi;4 di, 
"/o, 

Oor.

periodo determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessiqlidage, a

mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal L6.4O2t9/

sendo exercidas exclusivamente as atividades auxiliares, neste caso,
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» Declaro que o estabelecimento NÃO
Decreto Municipat 49.969/08.

se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do

bit dos,

» Declaro que o estabelecimento NÃo é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos doparágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal t6.4O2/76.

» Declaro que o estabelecimento no quelse pretende instalar a atividade NÃo e atividade enquadrada como Empreendimento
Gerador de lmpacto de vizinhança ou como Empreendimento Gerador de lmpacto Ambiental conforme previsto no art, 1og da
Lei Municipal 76.4O2/t6.

. Declà§ 
_preservaçao

ACESSO A UCENçA MUNtCtPAT:

» httpsi//e-iicencã.prefeiturô sp.8ov.brlticenciementolnrernet/EmitirÂLF/EmitiÍ/?v=ntecj3osvzdQwegu&l=20230()10262740&c=316945210OO110

DATA EMtssÂo ATtvtDADE NúMERoDE VAuDADE
UCENçA

lL/0812023 A2 20230OLO262738 TNDETERMTNADA

FoRAM asstNADAS As SEGUtMÍEs DEcraRAçÕEs:

» Declaro, sob as penas da Lei; - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou
falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com as
demais pessoas que derem causa, às pênalidades administrativas, civis e criminâis cabíveis; - que os dádos relâtivos à edificação
estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que
a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal
57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do MunicÍpio de são Paulo não se responsabiliza por requerimentos via lnternet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicâção, congestionamento dâs linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a
Prefeitura do Município de 5ão Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha
na entrega de mensâgens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema
de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para veÍificar as informações que lhe são
pertinentes.

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qualestá inserido conforme
disposto na Lei Municipal T6.N2/20L6, no quadro 48 anêxo à Lei e legislação correlata.

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal L6-4O212O76, no
quadro 4A anexo à Lei e legislaçâo correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.52V2016.

» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à menipulação de
materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 40 do Decreto
Municipal 57.298/2016, assim como quânto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustÍveis.

»r Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e nâo seja possÍvel diferenciar os
perâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §29 do
art. 112 da Lei Municipal 16.40212016.

» Declaro que a(s)cópia(s) digitalizada{s)da(s)Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica -ART(s) ou do(s) Registro(s)de
Responsabilidade Técnica - RRT(s) ânexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe

refere(m)-se ao estabelecimento no quãl se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declãro quê mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo AS

definições da legislação edilÍcia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo Íespedi nselho e

Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estãbilidade, habitabilidade da ediÍlcêção, m como
condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 016

conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento aaa

Empreêndimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos ll e lll do art. 12 do DecÍeto Municipal 57.

ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, "non aedificandi", de risco geológico-geotécn
2016

ico ou de

ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de açãojudicial
promovida pelo Município de São Paulo, obietivando a sua demolição.

» Declaro quê mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissio
o de Autocompetentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a es
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de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso lll do art. 12 do oecreto Municipal
57.29912076, que atestam as condiçôes de segurança, âcêssibilidade, habitabilidade e salubridade, conforme inciso do art. 12
do Decreto Municipal57,299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a verifi€ação da edificação,
equipamentos e instalaçôes prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em
satisfatórias condiçóes de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de sêgurança com
base na legislação edilícia, que o imóvel atende os requisitos mínimos de seturança e que o controle da manutenção do sistema
de segurança instalado é realizado de ecordo com as normas em vigor; declaro ainda possuiÍ os respectivos documentos
municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade parâ os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificaçóes para usos não residenciais quando o lote resultante
dê aprovação de empreêndimentos enquadredos na subcategorla de uso R2h-1 (casas geminâdâs) não atender às dimensões e
a área mÍnimas do Quadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que, caso o êstabelecimento tenhâ utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a atividade
declerada, esta está em acordo com âs exigências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exitências para os empreendimentos considerados de
baixo Íisco não exime de observar as condiçôes necessáriâs para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter
e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Oecreto Municipal
57.299120f6. Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declarações não exime da observância da
legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

» Declâro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade
urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público

coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 70 do Decreto Municipal 57.378/2016,
in€lusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão testor do empreendimento.

» Declaro que o estabelecimento âtênde â largura mÍnima de via estabelecida pelo Quadro 4A anexo integrante da Lei ne

16.402/16, conforme art. 112 desta Lei, que dispõe sobre condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de âtividade
e usos específicos, em concordância com a ADIN ne 2304556-40.2020.8.26.0000, Emenda ne 91, que reverteu a isenção do

atêndimento a largura de via mÍnima estabelecida.

» Declaro estar ciente de que não haverá qualquer atividade industrial no local, assim como depósito, armazenamento ou o

comércio atacadista de produtos químicos no local, sendo exercidas exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso,

dispensadas do licenciamento ambiental.

» Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vagas de estaciona mento ou mais e está localizado em Área

Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do

Município, nos termos dos art. 108 e 109 da tei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o empreendimento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por

período determinado, causando impacto no sistema viário e de transportg podendo comprometer a acessibilidade, a

mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos teÍmos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundária ou complementar, nos termos do art. 33 do

Decreto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabeleclmento NÃo é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montaSem, nos termos do

parágraÍo único do artigo 101da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro que o estabelecimento
Gerêdor de lmpacto de Vizinha
Lei Municipal 16.402/16.

no qual se pretende instalar a atividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento

nça ou como Empreendimento Gerador de lmpacto Ambiental conforme previsto no art 108

ACESSO A UCENçA MUNICIPAL:

» https://eticênca.prefeitura.sp.gov.bílUcenciamentolÍterneVEmitirALF/Emitir/?v=uRkqKibzLmplBwoz&l=20230o1O26273S&c=3

DATA EMISSÃO AÍIVIDADE

Lrlo8l2123 9007-9102

NOTASI

» Pelas informaçôes fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá soticitar nova análise d

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova e

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

10

com resultado'não aPlicável', a empresa

funcion
e viabili

âmêÀto de atividades de usos

dade\denlificando a execução

de tiie\gaf,nunicipal, sem a qua

l--"

de
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Itaú Unibanco S.A

DECTARAçÃO DE RETACIONAMENTO

Â. quEM POSSA TNTTRESSAR

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025.

i-r rcl,r tmos, para os devidos íins que:

MB PRODUCOES LTDA, portado(a) inscrito(a) no CPF/CNPJ 31.694.52í1000í-
í0, residentê no endereço AV lBlJAU, 33í SALA 131 - XlOEitA - SAO
PAULOTSP - CEP 04.52H)20, correntista da agência 3130 e conta 97920{
figura erir nossos registros dê cliente desdê 1112024.

[-sia .. :claraçâo não reprêsenta aval ou fiança de gualquer natureza.

As iÍlfoliíiáções âcinra iefsrênlsê à posiçáo do cliente no momento da emissão
dá deüiâração, podendo soÍÍer aiierações por movimentaÉês Íinanceiras,
blogueio judicial ou gravâme a qualquer rnomento, até o momenlo presente,

G

nada oi,e esabor,ar.

úhrh

.§inaa,/Ía nte da cüfita

Àr:n(.i'saÍente,

It:,ú Unrbanco S.A.

l\gência:313C - R OlimPiadas

Itaú Unibanco

Praça Alfredo EBidlo de Souza Aran 100

Torre Olavo
CEP 04344 902 São P lo SP

CoÍporátt'vo I lnterr :

www.itau.com,br

I
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- -'-, i-].JDECLATi.AçÃO

1(r .ARTIGC 63, CÂPUT. INCISO IV, DA tEI DE TICITAçÕES

A emcresa ',lE I,RODUçÕES ITDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob no. 31.694.521/0001-10,

doravante .: .nominaCa licitante, por meio de seu rêpresentante legal o Sr. Rodrigo Peres de Pauh

Medeiros, .r zc'tor aa Carteira Ce ldentidade n" 17.699.529 PC MG e do CPF n' 036.883.456-57, em

cumpr':rner ,. .t,r.l)c,,ti no inciso IV,lo caput do artigo 63 da Lei federal 14.133/21 cumulada com

o art.93 da ,ei n' 8.2" 3/91 declara expressamente, sob as penas da Lei, que não se enquadra nas

exigêr:ias i J.,sias nesta Iei e em outras normas específicas.

Por ser exp ,: l; da r,,erlade, firmamos a presente declaração.

São P;r'-rlo, 
.1 , r : ,.;.,1,,:r.-.r ,-tr.:2024.

P.p Rodrig
CPF: C36.f:

'!'(rr:§ Ll DA - ME
r Peres de Paula Medeiros
Í13 456-57

45iEn ;.-esse hrt!s:/lsecure.d4sigr. :on.bíverifi côlê6141dd - Pà.4 confirmar
), .cnaotmê í'lP 2,2o&2

GÕIÂNIA

üEÍBffiI.M(
BU§IÍ{E§S & I.ITE§IILE

5Ão PÂul.L)

rilrhlooR[H
$üPRESIRrlL

N
Í

lt

TEL: l11l I

\{

N J

tal-
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4! ''

Decla
000r -
Código r.r .1.:r r

Assin;, . ,

Esse lo,- r'':''

Esse dc .iimer :

i)

JÚ

I, i,, .'....1.i,51i0-+iot'-ae39-sdL!il.$t.fid6

- -): ,t.1, - ):tas e hürários baseados em BrasÍlia, Brdsil
5!n:ropizi.ro iom o NTp,hr e Observatório Nacional (ON)

r .,:icado de assinaturas ge.:dú :m 15 de October de 2024, l6:54:3j ir
at 63, capr:t, :rr L:i cle L.iciieçôes 31 694 521

! de caula Med€rro!
r ).: r1 ,,i- rm,bí

0 pôrtÉ

ir.rria a erciusirra:rcr:.|le âts Co.ur.'rentss de hASH acima

.;i.'i iiss&,;,do e celtificado pela DdSign

W\: rY. , iL\I' r!ú.td

15 (kt 20?4, -1 6.14.r I
RODRIGO ?EREs DE P\ULA 14EDElROS Assínou como paÉe (5f82099ibbfd-452-blc9-c27bdd6edcc0) - Email:

rodrigob .' .- ,.i. í:Í)'..0i - lP: 200.1170.1i0.138 (2 00-170-110-13 8.corp.âjato.com. br porta: 4166) -

Docume.,rr ,ir, :..111,,'.r5o inrcrmado: 036.883.456-57 ' DATE ATOM: 2024-10-15T16:54:11-03:00

HâSh Co : -.'r: rm:;,r r -rlr rnai
(SHÂ256)5,r'1:Cc5e'r:;rtr.i.ribC-15r8'ja!ê.1144:r15lbÍ3919e90',7103d215íed.94'ld7f
(SHÂ512).1d ú: 7,1:t . - . . - . a-. - J5íê, u5 rc:éi.iâ!aEô I6âd 1:2 J,r , (,Jê;ióLee. rl ie.; o1i9lalE5b5855â7 1(6365cdbcg1b7 67 idbfêdfêdc2c62c5a36fd61fdd491

I

15 Oct l4?4, 1 ,ri. .it
Documenio 970: :136-5130-ai0f-a636-ddb5de614ldd criado por MARCUS AMORIM ALVES FILHO (bd7d286a-

fe47-4fcit-o90r-rt. , e ir . 8;leÉ r r. Emaíl:marcus@noixmusic,com.br. - DATE ATOM: 2024-10-15T10:21:55-03:00

15 (kr r. 2,:, - ' ': rU

Assinatu,;:. ,r I i- - sr 1,or [tAFCU! A..{ORIM ALVES FILHO (bd7d286aJe47-4fd8-890f-107e778bfe61). Email:

marcusal ,:r.,' . ':u ' J. - i-,'iiÊ ATCM: 20i4- 10- 1;1.10;22:40-03:00
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GONTRATO DB EXCTU§IVIDAD§ ARTISNGÂ

MB PRODUçÔES LTDA/DUPrA MARCOS & BELUTTT

BRUNO BELUCI PEREIM, brastlelm, casâdo, empresárlo, lnscrlto no RG sob o nc, 30.659,363 SSP/MG e no
CPF/MF sob o nr. 228.7{7,868-02, resldente e domiciliado à Alameda Noruegâ, nc,219, Bairro Àphaville, em
Berueri-SP, CEP:06471-260,em artzs gELUTfl e LEONÂRDO PRÂDO DE SOUZÂ, brasllelro, casado, empresárlo,
inscrito no RG sob o ne.32,729.718-9 SSP/SP, e no CPF/MF sob o n .224,297,768-71, resldente e domlclllado à

Âlameda Mlrlndlbas dos Sâl Armando, n0 178, Balrro Cerâmlce, em §ão Caetrno do Sul - SP, CEP: 09581-160, em
ortes I'IARCOS, dôrevãnte denomlnados 

^GENCLAD0S 
e MB PRODUçÔES LTDÀ pessoa,uídlca, lnscrlta no

CNPJ/MF sob o nr 31,694521.0001-10, situada à Avenida lbi,aú, n!, 331 Sâla 131, Balrro tndianópolls, em São

';:t 1,.' - SD, CEh 0452,í-908, doravante denomlDada AGENCIADORA, neste eto, representada pelo Sr. RODRIGO
?ERE§ DE PÂUIÁ MEDEIROS, brasileirq casado, empresárlo lnscrlto no RG sob one MG 17699529 PC/MG e no
iPF,IM§ 5s! 6 nr 936.883.+56-57,

CúUSULÀ PRIMEIiÂ: Com fulcro na Lel nr. 8.666193, lnclso lll dô artigo 25, o presente contrato têm como
OBJETO a parcerla comercial firmada em caÉter de exclusiüdade em favor da AGENCTADORÂ, pelo p?ezo de 02
(doisl anos e contar da data de assinatura, de âgenclemento, representeção, essessoria, consultorla e diwlgação
ardstlca, bem como a cessão com exclusivldade dos dtreitos pãtrlmonlals dos ÁGENCIADOS que lntegram a

düola ",tú{ÀCO§& 8Ef,IIl?', divulgação e comerclalizaçâo de suâs músÍcas, shows, apresentaçõeq CDs/DVDs,
ionogramas e üdeofonogramas, ou em qualquer formato eísterte ou que venha a ser criedo, iunto às
produtoras, gravadoras, a8ênclas publlcttáriat casas noturn;§, bares, casas de showt emissoras de rádlo e
'.(Li\':são e slmllarcs, em todo terrltóÍio naclonal e no exterior, comprometendo-se e rePresentar os

iLç[À]CtÂDOS e promover sua diwlgação, veiculação lunto aos mercados cltados, sendo rdmbém responsável

Êela ÍtrvulgaÉo, disHbuição, e comercializaÉo de imegem, voz e produtos dos ÁGE CIADOS, podendo para
tn::h asslnar conEetos, reclbos emltir notâs ffcals, em todo territórlo nacionâl e no exterior.

i I ei .-sárem assim dc pleno acordo com os termos e condições deste Instrumênto, asslnam o Presente em 03

írisl rias de lgual t!or,,untamente com as testemunhas abeixq para que produza os seus efeltos legais,

Sâo

#
\"o\a

I.§ÍI}JARDO PRÂ"DO DE

.{G§NCL.\DORA

iunho de 2023.

BELUCI PEREIRÁ

Noms: o.!.^rrv
"2q6rr(i§Q_o§

,€ü1I;tBltl

I

-/.---.

F.P RO

Tedefiiinhâ§

],rLtr/Ê:

o DE PÂULT MEDEIROS

L?Ft !ÇQ 35L \ít-8< CPF:

Digitalizado com CamScanner
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.978 de 09/0812023

R EIIT

do documento acima descrito.

N'1.562
C"tli"o e d'-rr fé que o documento cm papct, contcndo 2 (düâs) páginas, foi apresentado em O9togt2o23, protocolado
§ob n' l'170.140, tcndo sido rc8istrado el;tronicamentc .oà n" isei.szt no Liwo dc Rcgistro B dcsrc g" olicial dcRcgirtro de Títulos e Documentos da Comarca dc São paulo, na prcscnte data.

.rturcz!:
ONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Este ccnificado é

Efiollllnantos

R5 óOJ6

RS 2,90

t PErâ veÍilicaÍ o conterdo integral do
do€ümento, acersê o site:

aalvlcor.cdt3p.com.brrlarlidarn gl§ro
o informê a úaw abaixo ou úilize um

leitor ds qícodo.

8" Oficial dc Rcgistro dc Títulos c Documcntos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca dc São paulo

O.Íl.ktl: Ceahlo ,losà Flltícl Cunha

Pça Pc Manucl da Nóbrcga 2l - 5. 
^nd 

- Ccntro
Tcl.: (XXl l) I l0?-01 I I c l7?7-8680 - Email: 8nd@8nd.com.br - Sitc: www.cdrsp.com.br

t

Paulo, 09 de

aro

ranlc

da 2023

rávcl

Au

0

Àa

o

! tÍ

Sccllllli! d. F!rád! TÍíhrnd d. Jlrnic.Esr!d,

R§ l?,t6 RS I t,74 R5 3,lt Rt,a,14

RS IJ6 R5 0,@ RS 0,00

Codê imprêsso ou acêsse o
endeÍeço elet ônico:

https://sêlodigital.tjsp jus-br

Selo Oertal
t t 37534nAA0000459 t6C4230

a leitu.a do OR
Para conÍeÍiÍ a deste
documento

002í 1629032260158

Digitalizado com CamScanner
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETJ.RIA.DE §ESENVOLVI}'E.NIê .ECONÔMICO, CIÊNCI4 TECNOLOGIA.E INOVAçÃ.O

JUNTA COMERCIÂL OO ESTADO DE SÃO PAULO. JUCESP

litrt
JUCESP

DECLARAÇÃO

Eu, BRUNO BELUCI PEREIRA, portador do Documênlo de ldentifica@o no 30659363, inscrito no Cadastro de
Passoâs Físicas .- CPF sob no 228,747.86842, na qualidade de ütular, sócio ou responsável legal da empresa
'MB PROEUCOES ITDA, DECLARO estâr cient€ quê ô E§TAS+rcl{r{ENTO situado na Ávei,rida lBlJAU, 33í,
SALA 131, Baino: MOEMA, Sáo Pau|o, SP, CEP: M524-02O, NÂO PODERÂ EXERCER suas atMdades sem
que obtenha o pare@r munlcipal sobrê a viabilidade de sua instalagão e funcionamento no local indicado,
conforme diretrizes êstabêlecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das
áreas dê proteção âmbiental, nos termos do art.24, §2 do DecÍeto Estadual no 55.660/20í0 e sem que tenha um

CERTIF|CADO DE LTCENC+AMEI.ITO {NIreRÁD€ VÁLIDO, obtido pelo sisteâ?a Và Rêpidá E+npresa - nffiuto
de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endêreço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo

de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento

lntegrado, implica.na perda de sua'rralidade, assumindo, desde o rmomento da alteraçãq a obtigação de r€nová-

lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

representantê legal deüdamente habilitado, prêsencialmente e no alo da retirada das certidões relativas ao

regis§o empresarial na Prcfeihlra ou pelo 6tular, sócio, ou contabilista' vinculado Fo Cadasto Nâcional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da Jucesp, afaves do módulo de licenciamento, mediante uso da

respeciiva cêrtiÍicação digital.

EIRA ( min istra dor)

30659363

\

cdç€lv€s - sêc|ü&a461 p@ var dar €3t6 do.umento aces$ ww jo@sp sp gd br e intor.ne o número do cód§o de contot6 dsponlvêl na pnmelÉ páginá dã c€drdão de inteiro ltuí

,a)
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo

MlnlstéÍlo do Oeser'rolvlmenlo, lndúsula e CornéÍdo Extedor
Secretârlâ de Comércio e S€rüç06
Depârtamento de R€gist o Empresariale lnovâÉo - DRE|
Sa6retaria dê DêsenvoMmento Ecohômioo, Clância, Teonologia e InovaÉo

Capa.do,Requerirnento

SEO. DOC

2

2

Protocolo

1800í4538t20

ilililililIilililflil1ilililil1iltilil1til11ilil11t

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

Enquadramento de Microernpresa - ME

NOME EMPRESARIAL

MB PRODUCOES LTDA - ME
CNPJ DA SEDÉ

Emprosa sem CNPJ

LOGRADOURO

Avenida IBIJAU
NÚMERO

331

COMPLEMENTO

SALA 13í
CEP

MUNICÍPIO

São Paulo

UF

SÃO PAULO

TELEFÔNEE-MAIL

NIRE DA SEDENÚMERo D0cÊNcrA (S)

'le Exigênch

VALORES RECOLI-IIDOS

- lsento

- lsento

DARE

DARF

TDENTIFICAçÁO SIGNATÁRIO ASSINANTE REOUERIMÉNTO CAPA

NoMÉ: BRUNO BELUCI PEREIRA - (Sócio-Adminlírador)

A6St

ASSINATURA:
14 dê SetêmbÍo dê
2018

t,DECIARO, SOB ÀS P CONST sÃo É(PREssÃo OA VERDADE.

DE iloT s

DtA§ DA OTEPONISI-DADE SERÂO DESCÁRTiOO§ - ARr- 57. §5, DECRETO 1 800tr8

MB PROOUCOES LTOA ê píotocoro sotr n 18oo14'r:'4120 Fláviâ Reginá B'no

dsponivelns pnmârapáginá da c€nidáo de rn€irotêoí

ogsERvÀçÓÉs:

)
C | 0ril 20i0

SEDE
2t

NÁo RÉrnÁDos EM AlÉ

geí[

SE

efl

tr Test!

.b,9
D4

14l0sl201B Páglna I del

I

I

BAIRRO/DISTRÍTO

MOEMA 04524020

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

V

4
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JUCESP - Junta Comerdal do Estado de São Paulo

l\rih:lsléflo doDesehvolüh€nto, 1ndústía s ComêÍdoÊ)deior
SeoÍetaria de Comérolo ê Servlços
Dep€Éamento de Reúlsko EmpreEadal e lnovaÉo - DREI

SeffetaÍia de Desenvolvimênto Ecdlômico, Ciência, Teoologia e lno\raÉo

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - ME

NOME EMPRESARIAL

MB PRODUCOES LTDA. ME

NIRE

DEcLARAÇÃo

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo,

A Sociedade MB PRODUCOES LTDA - ME, estabelecida na AVENIDA lBlJAU, 331, SALA 131, BAIRRo:
MOEMA, SÃO PAULO, SP, CEP'. c/,524420, requer a Vossa Senhoria o arquivamênto do presente
instrumsnto ê dsclara, sob aspenas da Lei, gue se enguadra na cond'ção de MICROEMPRESÀ nos termos d
Lei

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

ETIQUETA DE REGISTRO

DECIARO, SOB AS PENAS DÀ LEI oUE As INFoRI,AÉES CONSÍANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRÉSSÃO OA VEROÂDE'

DATA

14t09t2018
LOCALIOADE

São Paulo - SP

l{Oi\]tE'E A§SINATURA'DOEMPRE§ARIO/SÓCIOS/DIRÉTÚRES'iADMTTIISTRADORESOU'REPRESENÍAJTITE'LEGAL

ASSINATURÂ

BRUNO BELUCI PEREIRA - (Sócio-Administrador)

NOME

1\loNtE

LEONARDO PRADO DE SOUZA - (Sócio-Administador)

DEFERIDO

e4';" Pis'râ dé àsüslêqÊiô eü; üú€ll8ipilô
xÍrIEíwüsÍülÂ

lbriah1Éiíí ueo*sP
(a:tlÍ 2.llkllll,l0{}l}

1,.Í"

cêíríco o(s) É9i.1o(3)dê dsrituçáo NIRE n.35235s6'1550 dê d€d'ÉÉo d6 êÔqÚêd'atu"" -" " 
***'';.tjIT;#

cúçdv6 s;Gt&64eÉl Párá val dar 6le ó@umeflo â@3s !w iuc€sp sp gov b' ê inÍo'rne o númê'o do 
4

1§
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de Sõo Paulo

Ministério do Desênvolvimento, Industria e ComéÍcio Exterior

SecretâÍia de Coúércio € Serviços

DepeÍârnento de Regisrro EmpÍesarial e Inovação - DREI

Secretsria de D€sênvolvimento Econômico, Ciênci4 lecnologia e lnovação

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAçÃO.

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente à solicitação de abertura do protocolo
180014538120 da empresa MB PRODUCOES LTDA e que as imagens digitalizadas deste processo
eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
func ionári o/empregado público FABIO AUGUSTO CAMPANINI

Junla Comercial do Estado de São Paulo, 4 de outubro de 2018

FABIO AUGUSTO CAMPANINI, CPF: 15157513844

Esl6docum€rÍofoírs§nadoctigitalnên\ePtFABIOAUGIJSTOCAMPANINIeépadêintegêntesoboptobcoloN'1
20

O4l1gl2O1A Página 1 de1

Gúç€tvos - so@t&â€@t pe va (tú êsl€ óeumsío o.* * j*"p 
"p 

g* r 
" 

i.íoru o ruturo do códi§o dê @núdê disponlvêl E pnmiÉ p!gi@ da @Ílidão dE inlêi'Ô !Ú
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JUCESP - Juntâ Comerciol do Estrdo de São pâulo

Ministério do Desênvolvimento, Indus!-ia e ComéÍcio Exterior
SecretÂria de Comércio e Serviços

DepâÍamento de RegisEo Emprêsârial e Inovâção - DREI
Secrctaria de Desenvolvimento Econômico, Ciênci4 Tecnologia e InovaÇilo

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro.a (s) soticitação (ões),_sob o (s) protocolo (s) 1g001453E120 de registro de aberrura,
enquadramento e procuração da empresa MB PRODUCOES LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Guilherme Abrantes de
Carvalho.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 5 de outubro de 2018.

Guilherme Abrantes de Carvalho, CPF: 16751274840

Esle docunenlo tct assina<lo digitalnente Nt Guilhenne Abíantes de CaÜalho e é paíte integranE sob o Wtocolo No 1

O5/1OnOlB Página 1de1

Gdç€rvé! - SôúêtA,i.4êÉr Pár6 váhdár ê.tê d@umdro, Mss *wju6sp sp gd br e i.íomê o númú do cóúqo dê @rírolô disponivêl ná pnmoiÉ página da 6Ôdão dê inl6irc ier
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Pâulo

Miniíério do Dês€nvolvimento, lndistria e ComéÍcio Exterior

S€cÍ€taria de Comércio e Serviços

Depana$e o de Regisfo Empresarial e lnovaçâo - DREI

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciênci4 Tecnologia e Inovação

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MB PRODUCOES LTDA, e protocolado sob o
número 180014538120 em 05/10/2018, encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz
35235364559.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Flávia Regina Britto
Gonçalves.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no sítio eletrônico: www jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 5 de outubro de 2018.

Flávia Regina Britto Gonçalves, CPF: 308.802.948-76

Este docunento foi asstnach digitahenle poí Fláva Regina Bitto Gonçetves s é pa/,e integÍdnte sob o ptotocolo No 1 124

05/10/2018 Página 1de 1

coçdvê§ - §dEtáíia€q-at paê vshd4 6!6 docunsio. acese gw jucs§p §p.q6v bí e iríom o númo do códioo de contrde disponivê É Fm6i.â páqim dá 6njdão d€ mt€iro t€or'
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de Sío P8ulo

Ministério do Des€nvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

SecrÊt riâ de Comércio e Serviços

Dapanamento de Regisfo Empressrial e Inovação - DREI

Secrclaria de DesenvolviÍnento Econômicq Ciência, Tecnologis e Inovação

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE ENQUADRAMENTO.

CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MB PRODUCOES LTDA, de NIRE
35235364559 e protocolado sob o número 180014538120 em 05/10/2018, encontra-se registrado na
Jucesp, sob o n. 09330E51E7.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Flávia Regina Britto
Gonçalves.
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser
verificados no endereço: www j ucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade
disponível na capa da certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 5 de outubro de 2018.

Flávia Regina Britto Gonçalves, CPF: 308.802.948-76

Este documerto tor âss/ns cto dtgilarllêng PÍ Flâria Rêgina Bnío Gonçalves ê é pane inlêgnnl€ sob o prolocolo No 1 4534120.

05/102018 Páginâ 1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MB PRODUCOES LTDA

CNPJ: 31.694.521/0001-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data. NÃO CONSTA dos

- sistemas de informação deste Tribunal neúum processo no qual MB PRODUCOES LTDA,
CNPI 31.694.52110001-10, figure como responsável ou interessado.

A prcsente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da Uniâo.

Cenidão emitida às l8h25minl0dodia 10103/2025, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

h!!g!&o4lg&E!Àgov.br/certidao/Web/Certidao,NadâConsta/verificacertidao.faces

Cóii:o de controle da c€rtidão: XXRV.3)G{X.6LID.BPYN

Atei,ção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

\^
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GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JUNTA COI\4ERCIAL OO ESTADO DE SÂO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

,**

JUCESP

DOCUIIENTO EMITIOO PELA INTERNET

QUIIV[,' PARTICIPACOES LTDA

3524 'r.r.096

26l%12123

q AUT'..iTICIDADE DO PRESENÍE DOCUMENTO, BEM COMO O AROUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

] I\D . i':ÇO tr^,r\MN.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

. :a cópra Fôr AUTENTTCADA D|G|ÍALMENÍE E ASSTNADA EM 26/04t2023 PELA SECRETÁR|A GERAL DA JUCESP - GIsELA slirt|EMA

cESu .,. coNFoRME ART. 10 oA Mpz2o+2 DE 2410&2001, ouE lNsTrrulA TNFRAESTRUTURA DE CHAVES púBLrcAS BRASTLETRAS - tcP

BRAS'J EM VIGOR CONSOANTE E.C N%2 DE T1iO92OO1 U. ART.2",

.T 1.. FIcA INSTITUIDA A INFRAESTRUTURA DE oHAVES PÚBUCAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUIENTICIDADE,

tNTE l.,iAoE E vALtDADE JURIDtcA DE DocuMENTos EM FoRMA ELETRôÊ{ICA, DAS ApLtcAÇôES oE suPoRTE E oAS APLIcAÇÔES

HAE ,DAs ouE uT|LtzEM cERTtFlcADos DtcrrArs, BEM coMo A REÁLrzAÇÃo DE TRANSAÇôES ELE-rRôNtcAs SEGURAS.
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DECIÁRAçÃO

NÃO EMPREGABIIIDADE DE MENoR DE IDADE

A empresa MB PRODUçôES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob no. 31.694.52í1000l -10, por

intermédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Peres de Paula Medeiros, portador da Carteira

de ldentidade n" 17.699.529 PC MG e do CPF n' 036.883.456-57, DECLARA, para fins do disposto do

inciso Vl, do art.68, da Lei '14.133 de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

São Paulo, 14 de outubro de 2024

,odílgoàycaonormuslc.óh h'

?eL P,,6 t . Pd!- r\lt1t ú

Êflüouçóes LrDA- ME
P.p Rodrigo Peres de Paula Medeiros
CPF: 036.883.456-57

n737d1747"3Í41"4e9t-9e53-5ed408la3348 - Para confirmar as a!§inôturas a(e5se

ocúmênto âssinado êlêtroni(aÍnêntê, <oíformê MP 2 200_2/01, ÀÊ. 109, §2
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- DECIÁRAçÃO

IN EXISTÊNCN DE FATOS SUPERVENI ENTES IMPEDITTVOS

empresa MB PRODUçOES ITDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob no. 31.694.521l0fl)Í -10, por

termédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Peres de Paula Medeiros, portador da Carteira

3 ldentidade n' 17.699.529 e do CPF n' 036.883.456-57, DECLARA, parâ todos os fins de direito e

:b as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua

,:bilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

rsteriores.

or ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

rb!É.ô.o!útr!r.Êcú}.

í/ P,*,V Pú6 t P&N!^ u.Àúd

- D4srgn

/tB PRODUçOES ITDA- ME
.p Rodrigo Peres de Paula Medeiros
PF: 036.883.456-57

:'nZOfa<Za:-CbAg-ggcc-f29e624153a0 - Para coôfirmàr às assinatura§ aaesse https://secure d4

r n c âssinado elekoolcamentê. coníorme MP 2.200-2/01, Àrt. 10e, §2
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ão Paulo, 14 de outubro de 2024.
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DECTARAçÃO

;xlsrÊNcrA DE vÍNcuro EMPREGATíCIO COM A ADMINISTRAçÃO pÚBrrcA

rpresa MB enOOUçOfS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob no. 31.694.521lüDl-10, por

.'nédio de seu representante legal o Sr. Rodrigo Peres de Paula Medeiros, portador da

,.a de ldentidade n'17.699.529 e do CPF n' 036.883.456-57, DECLARA, para tôdos os fins de

.':o e sob as penas da lei, que os seus dirigentes, sócios e gerentes não mantêm vínculo

-:-egatício com a Administração Pública direta e indireta das esferas Federal, Estadual, Municipal

- Distrito Federal, nem com empresas subsidiadas ou controladas pelos entes Federados acima

.:ionados.

- ,er expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

aaulo, 14 de outubro de 2024.

t Wr DdrÂ iL P 1, uàé!ô.

;, Êiiôouçórs LrDA- ME
,{odrigo Peres de Paula Medeiros
036.883.456-57
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DECLARAçÃO

VEDAçÃO DE CONDUTA

Eu, Rodrigo Peres de Paula Medeiros portador da Carteira de ldentidade n' 17.699.529, inscrito no

CPFIMF sob o n'. 036.883.456-57, responsável pela empresa MB PRODUçÕES LTDA - ME inscrita

no CNPJ/MF sob o no.31.694.52110001-10 representante exclusiva do (a) artista/banda MARCOS &
BELUTTI declaro estar ciente e dar conhecimento ao (s) artista (s) da vedação de qualquer ato

promocional de cunho político ou comercial, bem como de incitação da mesma naturezâ durante

sua apresentação musical, devendo se restringir aos atos inerentes para a consecução do objeto

Iicitado.

São Paulo, '14 de outubro de 2024

rcd.Eoà)erotumud. óm br

%4íh PuLt lL P'lt^ rlld!-d

Fflbouçóes LrDA- ME
P.p Rodrigo Peres de Paula Medeiros
CPF: 036.883.456-57

n 0a2dgd98-40aa'4323-9143-4753e94b4350 - Parê confiímar as assinaturas acesse https:/lsecÚre
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PEROLA ít, ,1 Qa
!'v Lr- (J.J

GOVERNO N4UNICIPAL

ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAçÃO
INEXIGIBILIDADE N9 1Ol2025.
oBJETo: contratação de Empresa para Realização de Show Musical com
a Dupla Marcos e Belutti, que era realizado no dia 14 de setembro em
comemoração do 59e aniversário de Perola no Município de Pérola,

Estado do Paraná.

Às 15:15 horas do dia 11 de agosto de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado

do Paraná, com a presença dos intêgrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 007, de 08

de janeiro de 2025, para proceder o julgamento dos documentos apresentados pelas interessadas na

execução do objeto da lnexigibilidade ne 10/2025. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, foram
analisados os documentos apresentado pela(s) seguinte(s) empresa(s):

cód Razão social Na do CNPJ

42n MB PRODUçÕE5 LTDA 31.694.s21l0001-10

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação da(s) proponente(s)

1. Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;
2. Documentos Pessoais dos Sócios: RG, CPF ou CNH.

3. cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPI;

4, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União
- (Fazenda Federa l);

5. Certidão Negativa de Débitos Estadual - (Fazenda Estadual);

6. Certidão Negativa de Débitos Municipal- (Fazenda Municipal);
7. Certificado de Regularidade do FGTS;

8, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua

validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho

no internet ( , );

9. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica;
10. No MÍNtMo 01 (uM) ATESTADO DE CAPACTDADE TÉcNrcA, expedido por órgão da

Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurÍdica de direito privado, contendo
informações que a empresa licitante interessada realizou/executou/entregou ou
realiza/executa/entrega os prod utos/mate ria is/se rviços, com critérios do objeto destã licitação;
11. CARTA DE EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÀO ARTíSTICAJ

Após a conferência da documentação, o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio decidiram
habilitar a proponente por ter apresentado a documentação exigida em consonância do comunicado interno

expedido pela Diretora do Departamento de Compras e Licitação. Nada mais havendo a tratar, o Agente de

Contratação deu por encerrada a sessão, lavrou-se a presente ata que lida,
pelo Agente e Membros da Equipe de Apoio.

e acha o nforme , vai assinada

TIAGO DA SILVA CANGUçU (Presidente)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS A ttL

PAUTO FERNANDO TRAVAIN BENTO

AvItNIDA DoNA pÍit{oLA BYINGToN, N" 1u00 CEP: E7.í0400 - Fone^ax: .?ó3ffi300



-.:':.8'"PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Perola/PR, 11de agosto de 2025.

P rezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer

jurídico concernente a legalidade do procedimento, a fim de que seja demonstrada a

devida viabilidade para a contratação da empresa MB PRODUÇÔES LTDA pera a

realização de show artístico com a dupla Marcos e Belutti, no dia 14 de setembro de

7025, no Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratação fora estimada em

um valor total de RS 285.000,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil reais).

Atenciosamente,

/^ta:m^{^,^#,^,g#Kdt
Diretora do Departamento de Compras e Licitaçõês

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINCToN, N" 1.731 - CEPt 87.5,1G0o0 - rone:363 300.
CNP,: 81.478.13y0001-70 - email: ç94p;3aglpq9!4414qqfu



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

C, at
'v1-,--9(,

PARECER JURíDICO

Modalidade: lnexigibilidade licitação

DO REUTÓRIO

Foi remetido a este setor consultivo pedido de análise jurídica acerca da legalidade

da contratação direta do show artístico com a dupla sertaneja "Marcos e Belutti", parâ

apresentação de espetáculo música em praça pública, como parte da programação comemorativa

ao aniversário do Município de Pérola.

A solicitação foi fundamentada no artigo 74, inciso ll, da Lei t4.L3312O27

(lnexigibilidade de Licitação), com proposta no valor total de RS285.000,00 (duzentos e oitenta e

cinco mil reais).

Para a consecução de seus fins a pasta responsável pelo evento instruiu o processo

com os seguintes documentos:

- Documento de Formalização de Demanda - DFD n. 003/2025;

- Estudo Técnico Preliminar;

- Termo de referência;

- Proposta da empresa;

- lndicação de contratações similares firmadas com outros municípios/notas fiscais;

- Clipagem com site de canais de televisão e outras plataformas online;

- Documentos de constituição das Empresas e carta de exclusividade para o

agenciamento do artista;

- Documentos visando à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

- Minuta do contrato para revisão.

É o que havia para relatar.

DOS APONTAMENTOS GERAIS

QUANTO AO PARECER JURíD|CO. ARr. 53 DA LEt 14.L3312O23.

Importa asseverar que compete a este setor da Procuradoria Jurídica prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera

discricionária do administrador público legalmente competente, muito menos às questões de

nâtureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

As manifestações desta Procuradoria são de natureze opinativa e, desta forma, não

vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela e

parecer jurídico desde que apresentadas as devidas justificativas e fundamentações

Ârrnidâ 0oÍ. Pároli EVinghn, nr l73l - EE 875111-0ü - tone/Íar (44) SGBE-8300.

[IP,l BlÁ78.1$/0ml-70 - ernoit çgqpras a perola.pr.qov.hr
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Feitas as consideraçôes iniciais, passo à análise.

qUANTO AO CABIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE TICITAçÃO. ART. 74 DA LEI

t4.t33l202t.

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais

vantajosa pâra a Administração, mas também assegurar o princípio constitucional da isonomia entre

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Entretanto, a própria Constituição Federal, em seu art.37, XXl, ao fazer a exigência

da licitação, ressalva "os cosos especificados na legislação", ou seja, o próprio texto Constitucional

abre a possibilidade de a lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar,

que é exatamente o que se observa pelas disposições dos artigos 74 e 75 da Lei 74.133/27, que

tratam, respectivamente, sobre os casos de inexigibilidade de licitação e de dispensa de licitação.

No caso em análise, em que se pretende a contratação direta da empresa MB

PRoDUçõES [TDA, para realização do show com a dupla "Marcos e Belutti", via inexigibilidade de

licitação, importa transcrever o texto do art.74,ll, §2q, da Lei np L4.L33/2L:

Ârt.74 É inexigivel a licitação quando inviável a competiçã0, sm Bspe[ial nos casos de:

ll - contratação de profissiEnal d0 setoÍ aÍtístico, diretamente 0u por meio de empresário exclusivo, desde que consaqrado pela

crÍtica especializada ou pEla opiÍriã0 públiEã;

(...)

§ 2! Para Íins do disposto no inciso ll do caput deíe a igo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurÍdica que

possua contratn, declaração, cartâ 0u 0ut[0 dorumeflto que ateste a erclusividade permanente e c0 ínua de representaçã0, no País or em

fstado específiuo. do profissional d0 setor artÍstic0. afastada a possibilidade de cofltrataçãu direta por inexigibilidade por meio de

Empresári0 c0m repÍesBntaçã0 restrita E Evsnt0 ou local especílico.

Assim, a contratação direta com fulcro no inciso ll do art. 74 da NLLC exige o

cumprimento dos requisitos elencados em seu §2e, sem prejuízo do cumprimento dos demais

requisitos dispostos no art.72 da referida lei.

QUANTO AOS REqUISITOS DO PROCESSO PARA A CONTRATAçÃO DIRETA E A

JUSTtFtCAT|VA DO PREçO.

Não obstante a simplificação do procedimento em questão, o administrador não

poderá deixar de se atentar para a aplicação dos princÍpios gerais da licitação, e deverá atender às

formalidades adequadas impostas pela Lei 14.133/2021, buscando-se sempre a contratação em

condições mais favoráveis para a Administração e ao interesse público.-

Para tanto, o art .72 da Lei t4.733l21elenca quais os requisitos objetivos necessários

à formalização do Processo de Contratação Direta:

Ànt.72. I processo de contmtação direta. que compraende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçio, deverá ser

instruído com Bs seguintes documentns:

I - documento de Íormalizaçao de demanda e, se Ísr o caso. estuds técnico preliminar, análise de s, termo de reíerêÍlcia

pr0jeto básic0 0u prEjet0 exBcutiyoi

Âveíid. lhir Pútth 8tiqton. nr lIí - EP &75411-1100 - tonr/tar (14) 3G36-HIIIL
OIPJ 81.178.133/fl[l-7! - ernoil compras a penola.p r sov.hr
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ll - eíimativa de despesa, que deverá ser calculada na furma estabelecida no art.23 desta [ei:

lll - parecer jurídico e pareceres tÉcnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 0rçamentários com o cnmpromisso a ser sssumido:

V - comprovação de que o contralado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado:

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade compatente.

ParágraÍo único.0 at0 quE autoriza a contratação direta 0u 0 exhato decorrente d0 c0ntrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição d0 públic0 em síti0 elEkônir0 0íirial.

Assim, a considerar que a contratação direta não deve ser traduzida como meio hábil

para dispensar procedimentos costumeiros com vistas a conferir segurança jurídica aos atos

praticados pela Administração Pública, â contratada deverá possuir todos os requisitos mínimos

exígidos em lei, tal como se fosse concorrente em uma licitação, sob pena de privilegiar pessoas

físicas ou jurídicas sem a devida competência para a execução do objeto contratado, ou até mesmo

prestá-lo sem que examinadas as garântias básicas de adimplemento contratual, o que pode gerar

insegurança jurídica e prejuízos irreversíveis ao erário e à sociedade como um todo.

Passo então à análise do caso concreto.

Primeiramente, conforme o Estudo Técnico Preliminar da contratação, que

compreende a solicitação de compra e o termo de referência, o procedimento foi autorizado pela

autoridade competente e a escolha da dupla sertaneja "Marcos e Belutti" restou justificada pela

pasta demandante, que, a parda documentação anexa, comprovou que a empresa a ser contratada

possui exclusividade de representação dos artistas em questão, cujo tÍabalho, segundo informa, é

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

É possível constatar também que, o preço a ser pago pelo Show da dupla sertaneja

"Marcos e Belutti" restou justificado mediânte a juntada de notas fiscais referentes a contratos

firmados com diversos Municípios (São Sebastião do Maranhão/MG, Jaguaraçu/MG, Santa Barbara

do Tugúrio/MG, Virginópolis/MG, Ponte Novã/MG, Uchoa/SP, Bom Jesus do Galho/MG, ltajaí/SC e

Florianópolis/SC), estando a pesquisa de preços, portanto, em consonância com a legislação

pertinente e entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

[speciÍicamente com relação a0 preço pago, muito embora, de fato, não seria erigívEl a0 parscerista avaliar sua crnformidade com

o mercado, era lhe exigível, em Íace de expressa previsão legal, verificar se constam dos autos demonstrativos indicativos dessa adequacãn. Á

omissão dessa íormalidade, essencial para a reqularidade jurÍdica da contrataçã0. conÍorme sobejamente indicado ns item "c' desse voto. não

lhe pode ser escusada. (A[ÚR0À0 l{! l52E/16 - Primeira [âmara)

Destaca-se. por derradeiro que há previsão orçâmentária e que a empresa MB

PRoDUçÕES LTDA, a ser contratada é a representante legal da dupla "Marcos e Belutti",

preenchendo todos os reguisitos de habilitação e qualificação necessários.

A parte final do inciso ll, do art. 74, da Lei n. L4.t33 /2OZt, diz que o a sta deve

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Tal crítica tem po

lvrnids lhnr PÉ ls hinúon. n! l7ll - CtP R754lHMl - fono/tat (14) 3t3E-831[.
Cll9.t 81.178.8U0[0]-m - msillompras 1!ero]!.pl.qov br
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contratações arbitrárias, baseadas em preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa

destituída de qualidades artísticas.

Explica ainda o ilustre Mestre Marçal Justen Filho sobre o tema que:

(...) lla casos em que a necessidade eíatal relaciona-se com o desempenho a Ístico propriamente dito. Nã0 se tratará de

selecionar o melhor para atribuirlhe um destaque, mas de obter 0s pléstimos de um artista pala atender certa necessidade pública.l{esses

cas!s, torfla-se inviáyel a seleçã0 atrayés dE licitação. eis que nr0 haverá cÍitÉri0 objetiv0 de julgamento. Será impossÍvel identificar um

ângulo únicn e determinado para diferenciar as diferentes perÍormances artfsticas." (ln Comentários à [Ei de licitação e [ontratos

Administrativo. l!!ed.. 0ialética. 2U05).

Cumpre salientar que o Tribunal de Contas do Paraná, no acórdão n.76Ll2O -
Tribunal Pleno, através do relator, Conselheiro lvens Linhares, decidiu que "a consagração dos artistas tem

Bstreita vinculaçã0 com as pBruliaridades d0 interesse que se husca satisfazer, em especial, quando se trata de festa popular de pequena

comunidade do interior. hipútese em que sepia perfeitamBnte razoável cnnsidepan as bandas que tenham aceitação na regiã0, mBsmo sem

renome nacional, como aprupriadas para a escolha,"

Diante disso, conclui que os requisitos legais imprescindíveis à contratação por

inexigibilidade de licitação (com base no Art. 74, ll, da Lei L4.733/2O2L! de artistas consagrados via

representante exclusivo, foram satisfeitos.

qUANTO ÀS CúUSULAS ESSENCTATS DO CONTRATO:

O processo em questão veio instruído com a minuta do contrato a ser firmado com

as empresas, entretanto, analisado o instrumento contratual, não foram observadas as cláusulas

necessárias previstas no arti8o 92 da Lei n. L4.733/2OZI.

Assim, ORIENTO a pasta responsável pela formalização do processo a minutar o

contrato conforme a NLLC, de forma a atendertodos os requisitos elencados no artigo 92, que âssim

dispõe:

Art.92. São necessárias em todo contrato rláusulas que eíabeleçam:

| - o objeto e seus elementos caractEdsticos:

ll - a vinculação ao edital dE lisitação E à prop[sta do licitante vencedor su a0 ato que tiyer autorizado a c0ntÍatação direta e à

cespectiYa proposta;

lll - a legislaçao aplicável à Êxecução d0 c0ntÍato. inclusive quanto a0s casos lmissos;

lV - o reqime de execução ou a Íorma de Íornecimento;

Y-opreçoeascondiq0esdepagament0,0sEritÉri0s,adata-baseeaperiodicidadedoreajustament0deprEç0sE0scritÉri0sde

atualização monetár'ia entre a data do adimplemento das obrigações e a d0 efetivo pagamento;

\ll-0scritÉri0seaperiodicidadedamedição.quandoforocaso.eopraroparaliquidasãoeparapa0amento;

Yll - os prazos de inÍcio das elapas de erecuçã!, ronclusão, entreqa, 0bserraqão e recebimento deíinitivo, quando íor o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação Íuncional programátira e da catsgoria Ec0n0mica;

lX - a matriz de risco, quando lor o uaso;

I - o prazo para resposta ao pedido de repactuação/reajuste de preços, quando Íor o caso;

Xl - o prazo para resposta a0 pedido dB restabelecimento do equilíhrio econômico-linancsir0. quands for o caso:

XII - as garantias ofere cidas p ara asse gurar sua plena erecuçã0, qu an do exigidas, inclu sive as que forem ofe r das pelo contratado

no caso de antecipação de valores a título de pagamento;

t.. , qi,
. - L'.- g\J

lvEiids 0orr Pámh Eyingtln, ne l73l - E4 87.540-0$ - tona/fsx: (14) :l§38-83[[.
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Xlll - o prazo de garantia mínima d0 objefu, obseryados os prazos mínimos estabelecidos nesta lei e nas normas tÉcíicas aplicáyeis,

e as condições de manuteflçã0 e assistÊncia tÉEnica. quando [or o caso:

XIV - os direitos e as responsahilidades das partes, as penalidades cabÍveis e os valores das multas e suas hases de cálculo;

XV - as condiçoes de importaçã0 e a dãta e a taxa dE cámhio para r0nversã0, quando Íor o caso:

XVI - a obrigaçao do contratado de manter. durante toda a exEcuçâ0 d0 c0ntrato, em compatibilidade com as obrigaç[es por ele

assumidas, todas as condiçôes exigidas para a habilitaçã0 0a licitaçã0, 0u para a qualiÍicaçã0, na contrataçã0 dirEtai

)(Vll - a obrigação de o contratado cumprir as Exigêícias de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência. para reabilitad0 da previdên[ia Sncial e para aprendiz;

XVlll - o modelo de gestãu do contrato, observados os requisitos deÍinidos em requlamento;

XIX - os casos de extinçã0.

Dito isso, ORIENTO para que o contrato deve abranger as cláusulas necessárias e

essenciais, retornando para análise em caso de dúvida jurídica devidamente justificada.

DOS DEMAIS APONTAMENTOS CABíVEIS

Certifique-se de que os prazos estabelecidos no contrato serão de fato razoáveis e se

comportarão prorrogação, dada a natureza do objeto e do disposto no Termo de Referência.

Confira se as cláusulas do contrato estão em total consonância com o TERMO DE

REFERÊNCIA (o contrato precisa vincular o Termo de Referência e a proposta da contratada).

Revisar as disposições que versam sobre SANçÕES, especialmente as que se referem

à aplicação de multa. A penalidade deverá possuir natureza sancionatória e pedagógica e respeitar

o objeto da contratação, de modo que não seja inócua e irrisória.

Atente-se para a vedação imposta pelo artigo 14 da NLCC como forma de garantir a

moralidade e impessoalidade na pretensa contratação.

Quanto à obrigação pelo pagamento do ECAD, como a contratante assumiu tal

obrigação em contrato, deve observar se a avocação dessa responsabilidade não refletiria também

no preço contratado.

CONSIDERAçôES FINAIS:

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado o poder discricionário

do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, OPINO,

desde que atendidas todas as orientações deste parecer, com fundamento no art.74, ll, da Lei

t4.L33/202L, pela possibilidade da contratação direta (via lnexigibilidade de licitação) da empresa

MB PRoDUçÕES [TDA, para realização do show com a dupla "Marcos e Belutti", na data indicada

pela Secretaria Municipal de Cultura, Comunicação e Turismo.

Após, remeta-se à autoridade competente para a râtificação da inexigibilidade e a

publicação na imprensa oficial do Município, como condição de eficácia dos atos, nos termos do

parágrafo único do artigo 72 da Lei ns 74.73312021.

Por derradeiro, ressalto que todo o processo de contratação direta deverá ser

devidamente publicado no sítio eletrônico do município, em aba própria ju

Âvrrida lhns Fálllí 8yiígirn, nr Í7Bl - CIP 87540-llltr - fona/tar ({4) 3E3E-ffi0n.
fltFJ 8lÁ78.1$/m -m - msil coolllsI pentrla.pr.qrv.hr
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transparência, possibilitando o melhor controle interno e externo do ato administrativo final, bem

como, dos gastos públicos dele decorrentes.

É o parece . S.M.J

Péro 1de de 2025.P

RODRIGO LIANI

Procurador

lvlnidr l)om Pú|th hiut.n, nr t73l - [* ÍI.54ll-l]00 - fona/tar (rÁ) 3838-83l!0.
EXF,I 8lÁ71.133/lmI-m - !mai[ c0mpras àperrla.pr".gov.hr
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TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação np lO/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação ne LO/2O25, a contratação da dupla Marcos &

Belutti, representada diretamente pela empresa MB PRODUÇÔES LTDA, para realização

Realização de Show Musical com a Dupla, que era realizado no dia 14 de Setembro em

comemoração do 59e aniversário de Perola no Município de Pérola, Estado do Paraná, com

fulcro no artigo 74, inciso ll da Lei Federal n" 74.133/2O21, em favor das empresas abaixo:

EMPRESAS vAroR ToTAr Rs

MB PRODUçÔES ITDA 28 5.000,00

Art. 2e. Publique-se na forma do Parágrafo único do arti8o 72 da lei

L4.133/2O2L.

Perola/PR, 12 de agosto de 2025.

Prefeita ÍVlunicipal

:_l- .r* 9.L

AV. Dona Pérola Byington, nE 1.731 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0xx44) 3636-8300 - Fax: 363Ê8300.
CNPJ: 81.478.133/«)01-7O - (E-mail): compras@perola.pr.8ov.br
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Termo de Autorizaçào

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRIzAçÃo

lnexigibilidade de Licitaçao n' 70/2025

Art. 1", Ficã autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" 7O/2O25, a contratação da dupla Marcos &

Belutti, representada diretamente pela empresa MB PRODUÇÔES LTDA, para realização

Realização de show Musical com a Dupla, que erâ realizado no dia 14 de setembro em

comemoÍação do 59o aniversário de Perola no Município de Pérola, Estado do Paraná, com

fulcro no artigo 74, inciso ll da Lei Federal n" 74.733/2027, em favor das empresas abaixo:

EMPRESAS VALOR TOTAL R$

MB PRoDUçÕES LTDA 2 8 5.000,0 0

Art.2". Publique-se nâ forma do Parágrafo único do artigo 72 da lei

14.!33/2021,.

Pérola/PR, 12 de agosto de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

av, Doná Pérob aylníon. n' 1.731 - CEP- 87jám - Fôre: (0rr44) 3ó36-t:r@ - Fár 3ó3e83e-
cNPl: 81,476.133/0@1-7o - {E-m.ll): comprs@r.rol..pr.8ov.br

IGP
Brasil

DIARIO oFlClAL - Assinado Eletroni(amente com Certifi(ado Padrâo lcP8rasil, êm conformidade com a I4P n0 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visuâlizado através do site www.perola.pr.gov.bídiario-oficiâleletronico

A PREFEITA MUNtctpAL DE pÉRotA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das

atribuiçôes legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APRESENTAçÃO ARTíSTICA N9 54/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N9 1Ol2025

PeIo pTesente INSTRUMENTO DE CONTRATO DÍ PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APRESENTAçÃO ARTíSTICA que

entre si fazem CONTRATADA e CONTRATANTE, infra qualificadas, têm entre sijustas e contratadas as cláusulas e

cond s ue abaixo utrao, as uais, mutuamente, aceitam, a saber

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PERó[A
CNPJ: 81.478. 133/0001-70

ENDEREçO: Avenida Dona Pérola Byington, ns 1800, Centro

CIDADE: Perola-PR

TELEFoNE: (44) 3636-8300
E-MAIL: secom@perola.pr.gov.br
REPRESENTANTE; VALDETE CU NHA

CARGO: PREFEITA

RG:4.015.357-8
CPFt 524.098.129-72
E-MAIL: ad m @ pe rola.pr.gov. br

1. Obieto: Por este contrato, a CONTRATADA assume a responsabilidade do comparecimento da dupla "MARCOS

Ê BELUTTI" ãra uma a resenta o artística em local e data convencionados nesta cláusula:

1.1. O show mencionado no coput desta cláusula compreende unicamente a apresentação pública ou privada dos

artistas, dentro das especificaçôes previstas acima, não podendo ser entendido, em qualquer hipótese, sob
qualquer alegação ou pretexto, que êste contrato esteja vinculado ou associado a qualquer outro tipo de atividade
que nãô esteja acima prevista.

1.2. As condições aqui estâbelecidas somente poderão ser alteradas mediante acordo firmado por escrito entre a

CONTRATANTE e a CONTRATADA. A apresentação artÍstica aqui objetivadâ será considerada integralmente
realizada caso venha a sofrer interrupção, a qualquer tempo depois de seu início, por quaisquer causas ou razões
que não tenham sido diretamente motivadas pela CONTRATADA, e que impeçam a sua continuidade imediata ou
dentro do período de 30 (trinta) minutos subsequentes a sua interrupção. Nestes casos, remanescerá a obrigação
da CONTRATANTE de pagamento integral do preço em favor da CONTRATADA.

2. Remuneracão. A modalidade de remuneração do presente contrato é: remuneração com cachê de valor fixo e

pré-estabelecido ("cachê").

2.1, A título de remuneração pela apresentação da dupla "MARCoS E BELUTTI", a CONTRATANTE se obriga ao
pagamento à CONTRATADA do valor de RS 285.000,00 (duzentos e oitente € cinco mil reais) a título de cachê,

CONTRATADA: MB PRODUçõES TTDA

CNPJ: 31.694.52110001-10

ENDEREÇO: Av. lbijau, ne 331, SL 131, Moema

CIDADE: São Paulo - SP

CEP: 04524 020

REPRESENTANTE tEGAt: RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS

CPF: 036.883.456-57 | RG: 17.699.529

TELEFONE: (11) 5052-1003

É-MAll-: rodrigobyca@noixmusic.com.br

DATA Do sHow: 1.4/091202s

LOCAL DO SHOW: Pérola - PR

ENDEREçO DO SHOW: Praça Publica

CIDADE: Perola - PR

HoRÁRto DE tNíCto: 2OhiOOmin.

TIPO DE EVENTO:Aniversáro da Cldade

DURAçÃo Do SHow: Lh:3omin. (Uma hora e trinta minutos)
INFoRMAçÕESADlcloNAls: contarão no "checklist".

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1800 - CEP:87.540400 - Fone/rax 3636{300.
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quantia esta que deverá ser pago 100% (cem por cento) do valor até o dia da realização do show, da seguinte
forma:
a) o valor deverá ser pago mediante depósito bancário, Banco ITAÚ, agência:3130 e conta corrente: 97920-0,

em nome de MB PRODUçÕES [TDA, valendo o comprovante positivo de depósito como prova do pagamento ou

em cheque de titularidade da CONTRATANTE.

2,2. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

DESPESA

PRINCIPAL
DESDOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO
RESERVA

150 4488 06.02 13.392.0008 2070 000 1033

pÉnola

3,3.90.39,

2.3. Se, por mera liberalidade, a CONTRATADA decidir realizar a apresentação artística sem que tenha sido
realizado previamente o pagamento integral do preço, no caso de atraso no pagamento, será devido pela

CONTRATANTE a)juros de mora de 1% ao mês, pro rata die, b) correção monetária com base no IGPM, e c) multa
moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido.
2.4. Como condição especial do presênte negócio, as partes convencionam que a CONTRATADA poderá alegar a

exceção do contrato não cumprido e se desobrigar de realizar o show caso a totalidade dos pagamentos

contratados não tenha sido realizada na forma aprazada, sem prejuÍzo da multa contratual.
2.5. As Partes assumirão os tributos de suas respectivas responsabilidades legais incorridos por força deste

Contrato. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará e recolherá, nos prazos da lei, dos pagamentos

que efetuar, todos os tributos e contribuições a que estiver obrigada a reter em virtude da legislação ou convênios

em vigor, o que, desde já, fica autorizado pelâ coNTRATADA.

3. É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE o pagamento dos custos e das despesas pertinentes à

sonorização, palco, iluminação, abastecimento dos camarins, mídia de divulgação e hospedagem de toda a equipe

listada previamente pela produção da CONTRATADA.

4. A CONTRATANTE se obriga (a) efetuar as reservas em hotel de primeira linha, segundo o "Room list", fornecldo
pela CONTRATADA, na cidade onde o show será realizado ou, caso a cidade não disponha de hotel que atenda aos

requisitos do ?oom /,isti em cidade localizada a no máximo 30 quilômetros de distância do local do show, arcando
com o pagamento integral dos custos e das despesas inerentes, para toda a equipe da CONTRATADA, formada por

26 pessoas;

4.1. A CONTRATADA reserva-se no direito de rejeitar a hospedaria caso a mesma não atenda as condições mínimas

de segurança e higiene.
4.2. A CONTRATANTE se obriga ao fornecimento de dois camarins devidamente equipados e abastecidos

conforme "lista de cdmdrimi fornecida pela CONTRATADA, sendo de responsabilidade da CoNTRATANTE a

preparação dos camarins que ficará exclusivamente à disposição dos artistas e de sua equipe. Os camarins devem
ser equipados com banheiros individuais completos. Mantêr um responsável pelos mesmos até o final do show.

Constitui obrigação da CoNTRATANTE abastecer os camarins até o Íinal do show e mantê-los trancados até a

chegada da equipe.
4.3. Tão logo a equipe da cONTRATADA chegue à cidade onde será realizado o show e durânte todo o perÍodo que

lá permanecerem, a CONTRATANTE se obriga colocar à disposição desta, veículos em perfeito estado de

conservação, equipados com ar condicionado e motorista qualificado para o deslocamento de toda equipe

durante a preparação e realização do show. Os serviços de transporte aqui objetivado ficarão sujeitos aos horários
estabelecidos pela produção da CONTRATADA, não sendo admitida em hipótese alguma interferência de terceiros
no roteiro e horários, ficando vetada â presença de pessoas estranhas nos referidos veículos.

4.4, A CONTRAÍANTE se obriga a colocar à disposição da CONTRATADA, sob sua responsabilidade financeira, 10
(dez) homens carregadores, aptos a fazerem a carga e descarga dos instrumentos e equipamentos da equipe,
assim como a montagem de som e luz,

5. Como condição especial do presente negócio, a CONTRATANTE se obriga a disponibilizar no local do show (a)

todos os equipamentos de sonorização e iluminação especificados no documento "Rider técnico e lnput List'',
disponibilizado pela CONTRATADA; (b) padrão trifásico de energia elétricâ exclusivo para o palco; (c) gerador de
energia elétrica com capacidade de geração suficiente para assumir o fornecimento em caso de queda de energia;
(d) se obriga a colocar à disposição da CONTRATADA, sob sua responsabilidade financeira e técnica, 2 (dois)

eletricistas, aptos a realizarem todas as ligações elétricas necessárias à realização do show, antes, durânte e

depois dâ apresentação; (e) equipe de segurança apta a manter a ordem e preservâr a integridade física dos

artistas e de toda a equipe da CONTRATADA, principalmente, mas não restrito, no palco e cãmarins, adotando as

medidas de contenção que se fizerem necessárlas ou indicadas pela CONTRATADA. Fica desde logo acordado que

caso a CONTRATANTE não cumpra rigorosamênte essas obrigaçôes técnicas, especialmente com relação aos

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1800 - CEP| 87,540{00 - Fone/Fax 3636{300.
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equipamentos de sonorização e iluminação previstos no "rider técnico de som e de /uz" especificado, a

CONTRATADA estará desobrigada a executar o show contratado, ficando o presente contrato plenamente
rescindido, por culpa exclusiva da coNTRATANTE.
5.1. A CONTRATANTE reconhece, para os devidos fins de direito, e, por conseguinte, renuncia a qualquer direito
de natureza indenizatório ou reparatório, ter pleno conhecimento de que as exigências técnicas constantes da
cláusula 5 são elementos mínimos para uma exibição artÍstica satisfatória, e, por conta desta especial condição,

representam requisitos indispensáveis à realização dos serviços contratados, razão pela qual ela CONTRATANTE

deverá zelar pelo cumprimento rigoroso de tais condições, sob pena de ser rescindido o contrato, conforme
mencionado acima,

5.2. A CONTRATANTE é integralmente responsável pelos prejuÍzos advindos de quaisquer danos ocorridos aos

equipamentos constantes do "Rider técnico de som e de /u2", notadamente aqueles de propriedade da

CONTRATADA, qualquer que seja a causa, salvo no caso em que os danos forem causados por culpa exclusiva da

CONTRATADA.

6. A divulgação do evento será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive financeira, cabendo a esta

fazer incluir o nome e a imagem do cantor em toda a propaganda oficial de seu evento (televisão, rádio, jornal

impresso, internet, materiais gráficos e etc.), ficando desde já autorizada a utilização do material de divulgação
fornecido pela produção da CONTRATADA. Ficam ressalvados os direitos de imagem, quanto à utilização não

autorizada, inclusive, quânto às medidas judiciais cabíveis, sem prejuízo das indenizações pertinentes.

6.1. O direito de a CONTRATANTE utilizar a imagem, marca e voz pertencente âo cantor é concedido
exclusivamente para o evento identificado no contrato, não estando autorizada a CoNTRATANTE a qualquer

utilização ou interpretação extensivã quãnto âos seus termos, tendo como data de início a assinâtura do contrato
e como prâzo final o da apresentação do show.
7. A CONTRATANTE deverá providenciar por sua exclusiva e inteira responsabilidade financeira os alvarás e

licenças junto aos demais órgãos públicos, incluindo, mas sem limitar, Juizado da lnfância e Juventude, Sociedade

Arrecadadora de Direitos Autorais (ECAD), Corpo de Bombeiros, Seguradoras e outras que se fizeram necessárias.

8. Como condição especial do presente contrato, fica a CONTRATADA absolutamente isenta de responsabilidade
pelo âtrâso ou não comparecimento dos artistas no diã ê horário contratados, nas seguintes hipóteses: a)

ocorrência de caso Íortuito ou força maior, tais como catástroÍes de qualquer natureza, incluindo qualquer evento

natural ou condição climática que impeça o trânsito dos artistas, b) calamidade pública; c) pane ou defeitos em
qualquer de seus veículos/aeronaves; d) acidentes de natureza pessoal envolvendo os artistas; e) doença de
qualquer espécie de urgência ou emergência médica que acometa um dos artistas, devidamente comprovado por

atestado médico.
9. Multa por descumprimento do contrato. A parte que infringir as cláusulas deste contrato se obriga ao
pâgamento de multa no valor equivalente a 50% (Cinquenta por cento) da remuneração total do contrato, prevista

nâ cláusula 2, sem prejuízo de indenização por eventuais perdas e danos.
10. Não realizacão do show.
10.1. Se, por impedimento de qualquer órgão público ou decisão judicial, descumprimento das obrigações

contratuais por parte da CONTRATANTE, ou alguma razão não atribuível à CONTRATADA, o show não for realizado
ou for interrompido antes do seu término, a CONTRATANTE continua integralmente obrigada ao cumprimento
das suas obrigações contratuais, especialmente, mas sem limitar, com relação ao pagamento da remuneração
prevista na cláusula 2, sem prejuízo do pagamento da multa prevista na cláusula 9.

10.2. Se, em virtude de quaisquer motivos, desde que alheios à vontade da CONTRATADA e dos artistas, inclusive
ocorrência de caso fortuito ou força maior, o show não for realizâdo, ou, uma vez iniciado, este venha a ser

interrompido a qualquer tempo antes do seu término, sem que tenha havido culpa diretâ da CONTRATADA ou dos

artistas para a não ocorrência ou interrupção do show, a CONTRATADA não incidirá nas penalidades previstas

neste instrumento, e as partes envidarão seus melhores esforços para que seja acordada uma nova data para a
realizãção do show, observada a disponibilidade da agendê dos artistas, cabendo à CONTRATANÍE, na hipótese
de disponibilidade de data, arcar com todos os custos adicionais.
10.3. Se, pela ausência injustificada dos artistas, o show não for realizado, a CONTRATADA fica obrigada ao
pagamento da multa contratual previstâ na cláusula 9, âlém da devolução das quantias já pagas pelâ

CONTRATANTE.

10.4. Se, por vontade da CONTRATANTE, o show for cancelado, a CONTRATANTE continua integralmente obrigada
ao cumprimento das suas obrigações contratuais, especialmente, mas sem limitar, com relação ao pagamento da

remuneração prevista na cláusula 2, sem prejuízo do pagamento da multa prevista na cláusula L
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11. É de responsabilidade da CONTRATANTE a segurança completa do evento, incluindo a proteção material e

pessoal dos artistas e equipe, incluindo palco, camarins, transporte e hotel.
12. Cabe somente ãos artistas a escolha do repertório do show.
13. A participação de autoridades, outros artistas ou mesmo a realização de propagandas durante a apresentação
só será admitida em caso de autorização expressa e prévia da CONTRATADA, sempre por escrito.
14. Qualquer alteração deste contrato somente será feita por acordo entre as partes, sempre por escrito,
15. A CONTRATANTE responderá isoladamente por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais a que sejam
submetidos à CONTRATADA, os artistas ou tercêiros, que decorram direta ou indiretamente do objeto deste
contrato, desde que provocados por sua imprudência, imperícia ou negligência, elencando-se nessas prováveis

açôes ou omissões, notadamente, mas não restrito, o cumprimento das formalidades legais inerentes ao
espetáculo, ausência de pagamentos mesmo que a terceiros, também em razão do espetáculo, possíveis tumultos
por falta de segurança, atraso no transporte dos artistas, músicos, equipe, equipamentos e decorrentes de falhas
de natureza técnica nas instalações dos equipamentos, curtos-circuitos, incêndios, desabamentos, acidentes
provocados pôr excesso de lotaçâo ou imperícia técnica ou na segurança, entre outros.
15.1. Toda a responsabilidade civil relativa ao evento caberá à CONTRATANTE, respondendo individual e

isoladamente perante as autoridades locais. Responderá também, da mesma forma, perante a Justiça do Trabãlho,
pelos trabalhadores contratados, pelos serviços de segurança, serviços médicos, e de todos os terceiros por ele

contratados, esclarecendo que a CONTRATADA não possui nenhuma solidariedade para com a CONTRATANTE ou
com quem quer que seja, e não responderá por qualquer obrigação neste quesito, devendo ser excluída de

eventuais processos, garantindo-lhe o direito de regresso e devolução de todas as despesas até sua exclusão da

lide em qualquer ação a que a mesma vier a ser incluída.
16. Se obriga a CONTRATANTE a contratar Apólice de Seguro de Acidentes Pessoais Para Cada Espectador, com

cobertura lndividual de Morte Acidental e lnvalidez Total e Parcial Permanente, garantindo a capacidade de

lotação ou público máximo de acordo com os ingressos colocados à venda e Seguro de Responsabilidade Civil

Geral do Organizador de Eventos com verba segurada mínima de RC Eventos Artísticos, Esportivos e Similares e

que tenha ainda as Coberturas Adicionais de RC Artista, RC Fornecimento de Bebidas e Comestíveis e RC Danos

Morâis.
17. É terminantemente proibido o acesso e/ou permanência de pessoas no palco ou camarins que não sejam

diretamente ligadas à apresentação, com exceção de pessoas previas e devidamente credenciadas pela produção

dos artistas.
18. A CONTRATANTE fica responsável pela guardâ dos instrumentos musicais, sonorização e iluminação
pertencentes à equipe dos artistas nos locais por ela estabelecidos como hotéis, camarins, palco e

compartimentos propriâmente designados para tal, sendo a CONTRATANTE obrigada a ressarcir integralmente o

eventual prejudicado em 24 (vinte e quatro) horas, pela perda de seu equipamento ou pertences, caso os locais
próprios e estipulados pela CONTRATANTE sejam violados e os mesmos ob.ietos subtraídos, quebrados ou
destruídos. Os músicos e seus acompanhantes são totalmente responsáveis pelos seus pertences fora dos locais

acima indicados.

19. A CONTRATANTE não poderá ceder parcial ou totalmente seus direitos ou obrigações decorrentes deste

CONTRATO sem a prévia autorização por escrito da CONTRATADA.

20. A Contratante designa neste ato, o Bruno Augusto Silvério, na qualidade de Gestor Operacional do Contrato

ne 0l/2025 para a avaliação e fiscalização da prestação dos serviços. Exercerá ampla e restrita fiscalização sobre

a entrega do objeto aqui contratado.

21. O presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA, ao Processo Administrativo ne 5412025,

lnexigibilidãde de Licitação ne l1l2025 e entrará em vigor a partir da sua assinatura, com vigência até o integral
cumprimento das obrigações estabelecidas para cada uma das partes.

PAúGRAFO ÚNICO: Objeto do presente instrumento enquadra-se no artigo 74, inciso ll da Lei Federal ne

14.133/21 e alterações.
22. Aplica-se à execução deste Contrato e especialmente aos casos omissos, a Lei ne 14.L33/2L, a CONTRATADA,

reconhece os direitos regulamentâres da CONTRATANTE, em caso da rescisão administrativã prevista no artigo

137 do referido Diploma Legal.

23. O presente instrumento é celebrado com cláusula de irrevogabilidade e irretratabilidade, obrigando inclusive
os herdeiros ou sucessores das pârtes envolvidas.
24. As Partes concordam que o presente Contrato poderá ser assinado eletronicamente, sendo válido e eficaz para

todos os efeitos legais, exigível e oponível entre as Partes e perante terceiros, independentemente da aposição
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de rubricas em cada páginã. Todos os signatários deverão assinar pela plataforma digital acordada entre as Partes,
nos termos do artigo 12, §2e da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo Loe, §2', da Medida Provisória 2.200-
2 de 24 de agosto de 2001 conforme alterada, do inciso X, do caput do artigo 3e e no artigo 18 da Lei np 13.874,
de 20 de setembro de 2019, do artigo 2e-A, da Lei ne 72.682, de 9 de julho de 2012, e dos artigos 104 e \O7 , do
Código Civil, sendo certo que a assinatura deverá ser realizada por meio de certificado digital homologado pelo

ICP-Brasil.

25, As partes elegem, para a discussão de todas as questões do presente contrato, e que não comportem solução

amigável, o Foro da Comarca de Pérola - PR, com renúncia expressa de qualquêr outro, por mais privilegiado que

seja, e independentemente do domicílio atual e/ou futuro da parte CONTRATADA, sendo que a parte considerada

responsável pelos eventuais prejuízos causados deverá ser condenada, também, ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, além
dos juros moratórios à razão de 12% {doze por cento) ao ano.

E assim, por estarem justos, avençados e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor ê forma
para um só eÍeito, rubricando todas as folhas deste contrato, na presença das duas têstemunhas infra-assinadas.

Pérola, 18 de agosto de 2025.

TESTEMUNHAS:

vALD ErE cARLos ffiffi §:ffjriifr#;:j,oLtvElRA 1Éeffi,t'â"?.áitr"?;.
GONCALVES DA ffiY.X**

C U N HA: 52409872972m"U1,JjI'*',,

VATDETE CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL

Contratante

MB PRODUCOES A$inôdo de Íorôà d,eitârpor

LTDA:3 1 69452 1 0 LroA3r6e452rooor 1o

OOI 1O 
Dâdlsr 2025.08.13 16:27,50

MB PRODUçÕE5 TTDA

RODRIGO PERES DE PAULA MEDEIROS

Contratado

BRUNO AUGUSTO SILVÉRIO

Secretário Municipal de Comunicação e Cultura
RG:7-789.973-1

CPF: 059.980.539-07

gl'uk
oocúnento $sin.dô diaibln.nt€

ôRtÀlo ÀucusÍo sÍ"vEllo
oàtà: 1el03/2o25 u:s6:02 o30o
vêaíquê.m htet://v.ridàr.iti,sov br

CLAUOEMIR DE
OLIVEIRA

CARVALHO:52392350
906

CLAUDEMIR DE OI.IVEIRA CARVATHO

Chefe de Ga binete
RG:3.764.011-5

CPF; 523.923.509-06
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato dê Prestação de Serviços ne 5412025
lnexigibilidade ns 10/2025
contÍatante: MUNIcÍPlo DE PÉRoLA
contratada: MB PRoDUçôEs LTDA.

Objeto: Contratação de Empresa para Realização de Show Musical com a Dupla Marcos e Belutti, que era realizado
no dia 14 de Setembro em comemoração do 59e aniversario de Perola.
valor Total: RS 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).
Vigência: 73/08/2o2s à 72/08/2026.
Autorização: L2/0812025.
Data de Assinatura: 13/O8/2O25.
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Prefeitura Municipal de Pérola

Extrato de Contrato

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONÍRATO

Contrato de Pr€steção de Serviços n" 54l2O25
lnexigibllldadê n' 1Ol2O25
Contr.tantg MUNrcÍPtO DE PÉROLA
Contretadâ: MB PRODUçÕES LTDA.
Obreto: contrataçâo de Empresa parã Reâlizaçâo de Show Musicâl com a Dupia Mãrcos € Belutti, quê era
realizado no diã 14 de Setembro êm comemoração do 59" aniversario de Perola.
VelorTotãl: R$ 285.OOO,OO (duzentos e oitentâ e cinco mil reâis).
V ietênclat 73 /OA / 2025 à 72/OA / 2026.
AutoÍlzaçáo: a2/OA/ 2025.
Data d€ Assinâtuíe: 13/OA/2O25-

ÂvÉNtDA DONA PÉROLA IYINGTON. N' r73r - CEP: a7.540-000 - Fonê/Fàr 3635-a300.
CNPr: a1.474.133/0001-7o - êmail: cômãres@óerolã-pÍ-oov.br

ICP;>
arasil -

DlÁRl0 oFlClaL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformldade com a IVP ne 2.200-2, de 2001
GôÍantimos a autenticidade deste documênto, desde que visualizado atravé5 do site www.perola.pr.gov.brdiario-oficiôleletronico

Licitaçôes e Contratos

PÉROLA
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Volti

Detalhes processo licitatório
tníorlllâções GeÍãis

fnl,dade Elcr Ltor6 MU\IC.pto Dt pt-ROLA

Ano, 2025

No licitação/dispensa/inexigibilidade' 10

Recu.ros provêni€ntes de orsanismos internacion.islúultilâlêrai5 dê fiédito
lnstituição Flnê.rceira

Contrato de Empréstimo

lvlodalidãdel procêsso lnexigibilidade

Número editauprocesso' 73

VDescrição R€sumida do Ohjeto* Contratação de apresentaçáo artístrca da dupla se(aneja l4arcos & Betuttt, para

reallzaçâo de espetáculo musicõl em praça publi.a no nruni.ípio de Párolâ, como

parte da programação comemoÍãtiva ao aniversário da cidêde.

Dotação Orçamenúria* 06002133920008207u3390392300

Preço mãx,mo/Refe.ência de preço - 285 000.00
R5_

oêta Publicêção Termo ratri caçâo 1l/08/202S

Data Abertura 11108/2025 Dal. RcArst.o

Data Cancelãmento Dôtê Rmistro do Côncelamento

Há itens exck.rsivos parô EPpll4E? Nlic

H.i cota dr !.Í;.LriL;! r,1r I FÊr',1'lt-' ir:'

Trata_se de obra cool exigêooâ de subcorrlÍàlàcio de Êpp/l'lÊ1 riêi'

\-/ Há prioridade para aÍtuisiçôes de microempresôs regionais ou locais? Nào

Percentual de pa((lpação: 0,00

Àtençãor o TCE-PR xão possu; cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente j.rrto aos municípios/entidades,


